
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 829-A, DE 2020 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

 
Suspende os prazos de pagamentos dos tributos federais que especifica 
durante a pandemia do Coronavírus (COVID-19); tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e dos de 
nºs 1015/20, 1149/20, 1313/20, 1388/20, 2732/20, 1387/20, 1471/20, 
1027/21 e 3146/20, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. DRA. 
SORAYA MANATO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1015/20, 1149/20, 1313/20, 1387/20, 1388/20, 1471/20, 
2732/20, 3146/20 e 1027/21 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de Integração 
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), nos casos que 
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 
de débitos tributários federais, a compensação de 
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

....................................................................................................................................................... 
Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 
dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 
único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, 
de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor 
devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 
bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no 
País, existentes em 1º de dezembro de 2002.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 
percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º e 7º será utilizado em 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar 
o regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa opção, 
sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito a desconto 
correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do crédito presumido na 
forma prevista neste artigo.  

§ 4º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em 
elaboração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir 
de 1/2/2003) 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não 
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, 
destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 
10.147, 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro 
de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 6º As disposições do § 5º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a 
alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 
§ 7º O montante do crédito presumido de que trata o § 5º deste artigo será igual ao 

resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) 
sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos referidos 
no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 
1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 
dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 
único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, 
de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor 
devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 
bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica 
domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo com 
esta Lei.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 
percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo será 
utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o 
caput deste artigo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em 
elaboração.  

§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, antes da data de início da vigência da 
incidência não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade imobiliária 
construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, naquela data, observado:  

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1º sobre o valor 
dos bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas jurídicas 
domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção;  

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá ser 
utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida do 
recebimento.  

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo 
SIMPLES, passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à incidência 
não-cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito presumido na forma 
prevista neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura, devidamente comprovado, na data 
da mudança do regime de tributação adotado para fins do imposto de renda.  

§ 6º Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da aplicação desta 
Lei, ou da mudança do regime de tributação de que trata o § 5º, serão considerados como 
integrantes do estoque de abertura referido no caput, devendo o crédito ser utilizado na forma 
do § 2º a partir da data da devolução.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não 
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 
10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro 
de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 8º As disposições do § 7º deste artigo não se aplicam aos estoques de produtos 
adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 9º O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo será igual ao 
resultado da aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o 
valor do estoque. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo, relativo às 
pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da aplicação da alíquota 
de 3% (três por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos até 31 de janeiro de 2004, 
e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos 
a partir de 1º de fevereiro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e 
com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
...................................................................................................................................................... 

Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS deverá ser efetuado:  

I - até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; e  

II - até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos 
fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.  

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia útil, 
considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 
28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 6º:  

"§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição 
para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o 
inciso III." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda, e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA ATUALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-publicacaooriginal-106606-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-publicacaooriginal-106606-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-publicacaooriginal-111718-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-publicacaooriginal-111718-pl.html
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Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1º de 
novembro de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir deverão 
ser efetuados nos seguintes prazos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.850, 
de 28/1/1994)  

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI: (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008, produzindo efeitos à partir de 1/6/2008, de acordo com o inciso I, 
art. 22)  

a) no caso dos produtos classificados no código 2402.20.00, da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência 
dos fatos geradores, observado o disposto no § 4º deste artigo; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 11.933, de 28/4/2009, publicada no DOU de 29/4/2009, produzindo efeitos a partir do 
1º dia subsequente ao de sua publicação) 

b) (Revogada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
c) no caso dos demais produtos, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente 

ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas, observado o disposto 
no § 4º deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 
efeitos a partir de 1/10/2008) 

1. (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 
11.933, de 28/4/2009) 

2. (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 
11.933, de 28/4/2009) 

II - Imposto de Renda na Fonte (IRF):  
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador ou na 

data da remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais, agências 
ou representações, no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior;   

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos 
atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;   

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao da distribuição automática dos lucros, 
no caso de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;   

d) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

III - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações 
relativas a títulos e valores mobiliários - IOF:  

a) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os 
incisos II a IV do art. 1° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990;   

b) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de cobrança ou registro contábil 
do imposto, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída 
pela Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa de 
Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP), até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

§ 1° O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos 
(Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

§ 2° O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em 
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, será 
pago até o último dia útil do mês subseqüente em que os ganhos houverem sido percebidos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

§ 3º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica ao IPI incidente no 
desembaraço aduaneiro dos produtos importados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.774, de 
17/9/2008, produzindo efeitos a partir de 1/6/2008, de acordo com o inciso I, art. 22)  

§ 4º Se o dia do vencimento de que tratam as alíneas a e c do inciso I do caput 
deste artigo não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o 
anteceder. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida 
na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
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Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos em 
quantidade de UFIR diária pelo valor desta:  

I - IPI, no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores;  
II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador;  
III - IOF;  
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de 

aquisição de ouro, ativo financeiro;   
b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de cálculo, nos 

demais casos;   
IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída 

pela Lei Complementar n° 70, de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social 
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), no último 
dia do mês de ocorrência dos fatos geradores;  

V - demais tributos, contribuições e receitas da União, arrecadados pela Secretaria 
da Receita Federal, não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos vencimentos;  

VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subseqüente ao de 
competência.  

Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será 
convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
........................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

........................................................................................................................................... 
CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias 

devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição 

a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados 
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) 
do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 
28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 
prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 
contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 
ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 829-A/2020 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 
estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 
produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 
sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de 
as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou 
com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida 
em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Inciso com 
execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela 
Resolução nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo STF na Petição nº 
8.140-DF, incidental ao Recurso Extraordinário nº 718.874) 

V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 
segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte 
ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 
a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 
o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 
importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 
em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 
construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-
de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial 
são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 
inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 
c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor 

rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 
pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 
incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 
produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 
observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados 
no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio 
imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem 
como taxa de visitação e serviços especiais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 
seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-publicacaooriginal-1-pl.html
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
XIV - a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 

fica obrigada a reter as contribuições dos beneficiários do Seguro-Desemprego de que trata a 
Lei nº 7.998, de 1990, e a Lei nº 10.779, de 2003, e recolhê-las ao Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 
imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 
b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 
empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 
contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 
que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-
de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 
intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei nº 
13.202, de 8/12/2015) 

§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 
produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 
da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 
previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver 
obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 
deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior 
exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser 
comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente 
da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 
respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 
expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem 
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam 
a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-exposicaodemotivos-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
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com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  
I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 
cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os 
esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador 
do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser 

definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento 
hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de 
dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput 
deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-
se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei 
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nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que 
ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Parágrafo 
único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003 
Dispõe sobre a concessão da aposentadoria 
especial ao cooperado de cooperativa de 
trabalho ou de produção e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado filiado ao 

Regime Geral de Previdência Social aplicam-se, também, ao cooperado filiado à cooperativa 
de trabalho e de produção que trabalha sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua 
saúde ou a sua integridade física.  

§ 1º Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, 
a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, 
incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a 
atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.  

§ 2º Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a 
cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao 
cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente.  

§ 3º Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus associados 
contribuem com serviços laborativos ou profissionais para a produção em comum de bens, 
quando a cooperativa detenha por qualquer forma os meios de produção.  

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019)  
Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das 

aposentadorias por tempo de contribuição e especial.  
§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não 

será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, 
o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 
requerimento do benefício.  

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, 
observará, para os fins de cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da 
Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários de contribuição recolhidos 
no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991.  

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte 
individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor 
arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao 
da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário 
naquele dia. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 
produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

§ 1º As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus 
associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia 20 (vinte) do 
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mês subsequente ao de competência a que se referir, ou até o dia útil imediatamente anterior se 
não houver expediente bancário naquele dia. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, 
de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

§ 2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição 
no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e contratados, 
respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao contribuinte individual, quando 
contratado por outro contribuinte individual equiparado a empresa ou por produtor rural pessoa 
física ou por missão diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras, e nem ao 
brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é 
membro efetivo.  

Art. 5º O contribuinte individual a que se refere o art. 4º é obrigado a complementar, 
diretamente, a contribuição até o valor mínimo mensal do salário-de-contribuição, quando as 
remunerações recebidas no mês, por serviços prestados a pessoas jurídicas, forem inferiores a 
este.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.015, DE 2020 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Dispõe sobre a postergação da entrega das obrigações principais, 
acessórias e remissão de multas fiscais e tributárias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-829/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO) 

Dispõe sobre a postergação da entrega das 
obrigações principais, acessórias e remissão de 
multas fiscais e tributárias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a postergação da entrega das obrigações 

principais, acessórias e remissão de multas fiscais e tributárias. 

Art. 2º Ficam postergadas, por no mínimo 60 (sessenta) dias, os 

prazos de entrega de todas as obrigações principais e acessórias que estão sob a 

fiscalização da Secretaria Especial da Receita Federal, no âmbito federal, estadual e 

municipal. 

Parágrafo Único. As obrigações de que trata o caput são, DCTF-

mensal, EFD Contribuições, ECD-Contábil, GFIP, RAIS, EFD-Reinf, SPED Fiscal, 

DIRPF e DEFIS-Simples Nacional. 

Art. 3º Fica permitido, a remissão de qualquer penalidade oriunda da 

falta da entrega ou entrega fora do prazo de qualquer uma dessas obrigações. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto de lei, tem como objetivo a postergação da entrega das 

obrigações principais, acessórias e remissão de multas fiscais e tributárias. 

Conhecendo de perto os problemas enfrentados no dia a dia pelo 

empreendedorismo nacional, e mediante o cenário trágico que nosso país atravessa em 

razão da propagação do COVID-19 (Coronavírus), com diversos empresários já 

afetados pelo fechamento de seus estabelecimentos ou queda abrupta de seus 

negócios, pleiteamos ações urgentes que devem ser adotadas para proteger o 

empreendedorismo brasileiro, em especial as micro e pequenas empresas mais 

vulneráveis aos contratempos, contra a imposição de penalidades pela impossibilidade 

de cumprimento tempestivo das obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas. 

Razão pela qual se faz necessária a imediata postergação, por no 

mínimo 60 (sessenta) dias, em função do ciclo de contaminação já divulgado pelos 

especialistas, para os prazos de entrega de todas as obrigações principais e acessórias 

que estão sob a fiscalização da Secretaria Especial da Receita Federal, tais como 

DCTF-mensal, EFD Contribuições, ECD-Contábil, GFIP, RAIS, EFD-Reinf, SPED 

Fiscal, DIRPF e DEFIS-Simples Nacional, no âmbito federal, estadual e municipal. 

Ademais, é necessário que seja adotada como medida a remissão de 

qualquer penalidade oriunda da falta da entrega ou entrega fora do prazo de qualquer 

uma dessas obrigações. 

Portanto, entendo que este projeto de lei pode melhorar muito a 

relação de instabilidade econômica do país em meio a pandemia do Covid-19 

(Coronavírus). 

Certo da importância desta proposição, peço o apoio dos meus nobres 

pares para sua aprovação. 
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PROJETO DE LEI N.º 1.149, DE 2020 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Dispensa as pessoas físicas e jurídicas do pagamento dos parcelamentos 
de débitos tributários enquanto vigorar o estado de calamidade pública 
instituído pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-829/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020 

(do Sr. Pompeo de Mattos) 

 

Dispensa as pessoas físicas e 

jurídicas do pagamento dos 

parcelamentos de débitos 

tributários enquanto vigorar o 

estado de calamidade pública 

instituído pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 2020. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas que tiverem parcelado seus 

débitos de natureza tributária com a União ficam dispensadas do pagamento 

das prestações mensais relativas a esses parcelamentos enquanto vigorar o 

estado de calamidade pública instituído pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Os valores não pagos serão apartados e 

posteriormente incorporados ao saldo devedor ao término do estado de 

calamidade pública, devidamente atualizados nos termos da legislação 

específica de cada parcelamento.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise econômica causada pela pandemia da Covid1-9 

demandará uma atuação proativa do Poder Público no auxílio financeiro às 

empresas e trabalhadores. 

Um dos auxílios que temos é dispensar as pessoas físicas e 

jurídicas do pagamento dos parcelamentos de débitos tributários enquanto 

vigorar o estado de calamidade pública instituído pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 2020. 

PL
 n

.1
14

9/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
03

/2
02

0 
18

:3
0

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 829-A/2020 

 
  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

Isso porque, se o pagamento dos tributos futuros já será difícil 

para as empresas e trabalhadores, a quitação dos valores parcelados será um 

fardo a mais que poderá impedir a continuidade das atividades das empresas, 

aumentando ainda mais o desemprego.  

Nossa proposta não é anistiar multas ou dar perdão tributário, 

pelo contrário, já que a dívida continua. O que propomos apenas a postergação 

do prazo de pagamento dos parcelamentos, razão pela qual os valores não 

pagos serão apartados e posteriormente incorporados ao saldo devedor ao 

término do estado de calamidade pública. 

Esperamos a sensibilidade dos nobres pares para esse momento 

tão delicado, ao passo em que pedimos apoio de todos para aprovação deste 

importante projeto de lei. 

 

 

Sala da Sessões,     de março de 2020 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.313, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Prorroga os prazos de pagamento dos tributos federais que especifica, 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso 
Nacional, em decorrência da pandemia internacional ocasionada pela 
infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19). 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-829/2020.  
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PROJETO DE LEI N.º ____, DE 2020 
(Dos Senhores Carlos Sampaio e Vitor Lippi) 

 
 
Prorroga os prazos de pagamento dos 
tributos federais que especifica, durante o 
estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Congresso Nacional, em decorrência 
da pandemia internacional ocasionada pela 
infecção humana pelo coronavírus SARS-
CoV-2 (COVID-19). 
 

 

   O Congresso Nacional decreta:  
 
 
   Art. 1.º Esta Lei prorroga os prazos de pagamento dos 

tributos federais que especifica, durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Congresso Nacional, em decorrência da 

pandemia internacional ocasionada pela infecção humana pelo 

coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19).  

  

   Art. 2.º Em função dos impactos da pandemia 

internacional ocasionada pela infecção humana pelo coronavírus 

SARS-CoV-2 (COVID-19) na economia brasileira, as datas de 

vencimento dos tributos federais previstas nos dispositivos abaixo 

elencados, devidos pelos sujeitos passivos, ficam prorrogadas para 

o último dia útil do 3.º (terceiro) mês subsequente: 

   I – art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

relativamente à Contribuição para o PIS/PASEP, no regime de não 

cumulatividade; 

   II – art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

relativamente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

social – COFINS, no regime de não cumulatividade; 

   III – art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, relativamente à contribuição PIS/PASEP e à 

COFINS, nos regimes de cumulatividade; 
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   IV – inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, relativamente ao Imposto sobre Produtos não 

industrializados – IPI; 

   V – incisos I e III do art. 30 e art. 31 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, assim como art. 4.º da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003, relativamente às contribuições a cargo da empresa 

provenientes do faturamento, do lucro e da folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho, destinadas à Seguridade Social. 

   § 1.º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não 

implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

   § 2.º O disposto neste artigo aplica-se também às datas 

de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento 

concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN e 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB.  

   

  Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
    

   Há poucos dias, o Supremo Tribunal Federal, na ACO 

3.363, suspendeu, por 180 dias, o pagamento da dívida do Estado 

de São Paulo para com a União. O precedente da Suprema Corte é 

emblemático no sentido de que, diante do quadro caótico e incerto 

que se avizinha, é dever do Estado zelar pelo bem-estar de seus 

cidadãos, e a preservação dos postos de trabalho e a sobrevivência 

das empresas se encaixam nesse objetivo.  

   Em 18 de março de 2020, o Comitê Gestor do Simples 

Nacional publicou a Resolução n.º 152, que prorroga o prazo para 

pagamento dos tributos federais no âmbito do Simples Nacional1. 

                                                           
1 RESOLUÇÃO Nº 152, DE 18 DE MARÇO DE 2020  
Prorroga o prazo para pagamento dos tributos federais no âmbito do Simples Nacional.  
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   De outro lado, a Portaria Ministério da Fazenda n.º 12, de 

20 de janeiro de 2012, ainda em vigor, prorroga o prazo para 

pagamento de tributos federais, inclusive quando objeto de 

parcelamento nos casos de reconhecimento do estado de 

calamidade pública reconhecido por estado da Federação2. 

   Muitas empresas tributadas pelo lucro presumido e pelo 

lucro real têm recorrido à justiça para garantir a prorrogação dos 

prazos de pagamento de seus impostos em virtude do estado de 

calamidade advindo da pandemia de coronavírus e tem conseguido, 

através de liminares, a prorrogação dos pagamentos. (1ª Vara 

                                                           
O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve:  
Art. 1º Em função dos impactos da pandemia do Covid-19, as datas de vencimento dos tributos federais 
previstos nos incisos I a VI do caput do art. 13 e na alínea "a" do inciso V do §3º do art. 18-A, ambos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, apurados no âmbito do Simples Nacional e devidos 
pelos sujeitos passivos ficam prorrogadas da seguinte forma:  
I - o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, fica com 
vencimento para 20 de outubro de 2020;  
II - o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, fica com 
vencimento para 20 de novembro de 2020; e  
III- o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, fica com 
vencimento para 21 de dezembro de 2020.  
Parágrafo único. A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias 
eventualmente já recolhidas.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO Presidente do Comitê 
2 PORTARIA MF Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2012 
D.O.U.: 24.01.2012 
Prorroga o prazo para pagamento de tributos federais, inclusive quando objeto de parcelamento, e 
suspende o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na situação que especifica. 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual 
que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º 
(terceiro) mês subsequente. 
§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de 
calamidade pública e ao mês subsequente. 
§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias 
eventualmente já recolhidas. 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de 
parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB. 
Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos 
processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata 
o art. 1º. 
Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia 
do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública. 
Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a 
implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Federal de Araçatuba, processo 5000689-48.2020.4.03.6107; 2ª 

Vara Federal de Barueri, processo 5001503-46.2020.4.03.6144; 6ª 

Vara Federal de Campinas, processo 5004087-09.2020.4.03.6105; 

2ª Vara Federal de Sorocaba, processo nº 5002358-

30.2020.4.03.6110; 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto, processo nº 

5002343-85.2020.4.03.6102). 

   O presente Projeto de Lei segue na mesma linha da 

Resolução n.º 152, de 18 de marco de 2020, do Comitê Gestor do 

Simples Nacional, bem como da Portaria n.º 12, de 20 de janeiro de 

2012, para garantir a prorrogação dos prazos de pagamento de 

tributos federais, buscando contribuir para a manutenção das 

empresas brasileiras durante tão grave momento de crise sanitária e 

econômica enfrentada em nível mundial.  

   Ante o exposto e diante da grande importância da medida 

proposta, notadamente no contexto econômico em que nos 

encontramos, solicito o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

   Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

 

 

 
Deputado CARLOS SAMPAIO 

PSDB/SP  
 
 

Deputado VITOR LIPPI 
PSDB/SP  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de Integração 
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), nos casos que 
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 
de débitos tributários federais, a compensação de 
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 
....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 
(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor 

devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 
bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no 
País, existentes em 1º de dezembro de 2002.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 
percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º e 7º será utilizado em 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar 
o regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa opção, 
sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito a desconto 
correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do crédito presumido na 
forma prevista neste artigo.  

§ 4º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em 
elaboração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não 
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, 
destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 
10.147, 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro 
de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 6º As disposições do § 5º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a 
alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 
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§ 7º O montante do crédito presumido de que trata o § 5º deste artigo será igual ao 
resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) 
sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos referidos 
no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da  publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor 

devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 
bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica 
domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo com 
esta Lei.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 
percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo será 
utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o 
caput deste artigo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em 
elaboração.  

§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, antes da data de início da vigência da 
incidência não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade imobiliária 
construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, naquela data, observado:  

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1º sobre o valor 
dos bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas jurídicas 
domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção;  

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá ser 
utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida do 
recebimento.  

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo 
SIMPLES, passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à incidência 
não-cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito presumido na forma 
prevista neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura, devidamente comprovado, na data 
da mudança do regime de tributação adotado para fins do imposto de renda.  

§ 6º Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da aplicação desta 
Lei, ou da mudança do regime de tributação de que trata o § 5º, serão considerados como 
integrantes do estoque de abertura referido no caput, devendo o crédito ser utilizado na forma 
do § 2º a partir da data da devolução.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não 
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, 
destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 
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10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro 
de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 8º As disposições do § 7º deste artigo não se aplicam aos estoques de produtos 
adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 9º O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo será igual ao 
resultado da aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o 
valor do estoque. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo, relativo às 
pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da aplicação da alíquota 
de 3% (três por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos até 31 de janeiro de 2004, 
e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos 
a partir de 1º de fevereiro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS deverá ser efetuado:  

I - até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; e  

II - até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos 
fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.  

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia útil, 
considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2008) 
Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  
"§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição 
para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o 
inciso III." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda, e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA ATUALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1º de 
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novembro de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir deverão 
ser efetuados nos seguintes prazos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994)  

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008, produzindo efeitos à partir de 1/6/2008, de acordo com o inciso I, art. 22)  
a) no caso dos produtos classificados no código 2402.20.00, da Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência 
dos fatos geradores, observado o disposto no § 4º deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, publicada no DOU de 29/4/2009, produzindo efeitos a partir do 1º dia subsequente ao de 

sua publicação) 
b) (Revogada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
c) no caso dos demais produtos, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente 

ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas, observado o disposto 
no § 4º deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir 

de 1/10/2008) 
1. (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 

28/4/2009) 
2. (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 

28/4/2009) 
II - Imposto de Renda na Fonte (IRF):  
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador ou na 

data da remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais, agências 
ou representações, no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior;   

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos 
atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;   

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao da distribuição automática dos lucros, 
no caso de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;   

d) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

III - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações 
relativas a títulos e valores mobiliários - IOF:  

a) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os 
incisos II a IV do art. 1° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990;   

b) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de cobrança ou registro contábil 
do imposto, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída 
pela Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa de 
Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP), até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

§ 1° O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos 
(Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 
§ 2° O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em 

operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, será 
pago até o último dia útil do mês subseqüente em que os ganhos houverem sido percebidos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

§ 3º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica ao IPI incidente no 
desembaraço aduaneiro dos produtos importados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008, produzindo efeitos a partir de 1/6/2008, de acordo com o inciso I, art. 22)  
§ 4º Se o dia do vencimento de que tratam as alíneas a e c do inciso I do caput 

deste artigo não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o 
anteceder. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, 

de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos em 

quantidade de UFIR diária pelo valor desta:  
I - IPI, no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores;  
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II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador;  
III - IOF;  
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de 

aquisição de ouro, ativo financeiro;   
b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de cálculo, nos 

demais casos;   
IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída 

pela Lei Complementar n° 70, de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social 
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), no último 
dia do mês de ocorrência dos fatos geradores;  

V - demais tributos, contribuições e receitas da União, arrecadados pela Secretaria 
da Receita Federal, não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos vencimentos;  

VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subseqüente ao de 
competência.  

Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será 
convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

TÍTULO I 
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias 

devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição 

a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados 
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) 
do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 
II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 
ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações 
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 
estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2008) 
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IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 
sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de 
as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou 
com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida 
em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Inciso com execução 
suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução 
nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo STF na Petição nº 8.140-DF, incidental ao 

Recurso Extraordinário nº 718.874) 
V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte 
ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 
a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 
o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 
importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 
em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 
construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-
de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial 
são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 
inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 
c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor 

rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 
pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 
incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 
produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 
observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados 
no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio 
imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem 
como taxa de visitação e serviços especiais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 
seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do parágrafo com 
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redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na 

Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 

imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei 

nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 

b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 
empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 
contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 
que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-
de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 
intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei nº 13.202, de 

8/12/2015) 
§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 
da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 
previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver 
obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 
deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior 

exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser 
comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente 
da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 
respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 
expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem 
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam 
a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 
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20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 
cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os 
esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador 
do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser 

definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento 
hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de 
dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput 

deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-
se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que 
ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Parágrafo 

único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009)  
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§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003 
Dispõe sobre a concessão da aposentadoria 
especial ao cooperado de cooperativa de 
trabalho ou de produção e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte 

individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor 
arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao 
da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário 
naquele dia. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir 

de 1/10/2008) 
§ 1º As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus 

associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente ao de competência a que se referir, ou até o dia útil imediatamente anterior se 
não houver expediente bancário naquele dia. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 

28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição 

no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e contratados, 
respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao contribuinte individual, quando 
contratado por outro contribuinte individual equiparado a empresa ou por produtor rural pessoa 
física ou por missão diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras, e nem ao 
brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é 
membro efetivo.  

Art. 5º O contribuinte individual a que se refere o art. 4º é obrigado a complementar, 
diretamente, a contribuição até o valor mínimo mensal do salário-de-contribuição, quando as 
remunerações recebidas no mês, por serviços prestados a pessoas jurídicas, forem inferiores a 
este.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 152, DE 18 DE MARÇO DE 2020 
(Revogada pela Resolucao N.154, de 3 de Abril de 2020) 

Prorroga o prazo para pagamento dos tributos 
federais no âmbito do Simples Nacional. 

 
O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 
de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 
resolve: 

Art. 1º Em função dos impactos da pandemia do Covid-19, as datas de vencimento 
dos tributos federais previstos nos incisos I a VI do caput do art. 13 e na alínea "a" do inciso V 
do §3º do art. 18-A, ambos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, apurados 
no âmbito do Simples Nacional e devidos pelos sujeitos passivos ficam prorrogadas da seguinte 
forma: 

I - o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 
de 2020, fica com vencimento para 20 de outubro de 2020; 

II - o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 
de 2020, fica com vencimento para 20 de novembro de 2020; e 

III- o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 
de 2020, fica com vencimento para 21 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito 
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à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 

 
RESOLUÇÃO Nº 154, DE 3 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre a prorrogação de prazos de 
pagamento de tributos no âmbito do Simples 
Nacional, em razão da pandemia da Covid-19. 
 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de 
fevereiro de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março 
de 2007, resolve: 

Art. 1º Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento 
dos tributos apurados no âmbito do Simples Nacional ficam prorrogadas da seguinte forma: 

I - quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do caput do art. 13 e as alíneas 
"a", "b" e "c" do inciso V do § 3º do art. 18-A, ambos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 
de 2020, vencerá em 20 de outubro de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 
de 2020, vencerá em 20 de novembro de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 
de 2020, vencerá em 21 de dezembro de 2020; 

II - quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do art. 13 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006: 

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 
de 2020, vencerá em 20 de julho de 2020; 

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 
de 2020, vencerá em 20 de agosto de 2020; e 

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 
de 2020, vencerá em 21 de setembro de 2020. 

 
Parágrafo único. As prorrogações de prazo a que se referem os incisos I e II do 

caput não implicam direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já 
recolhidas. 

Art. 2º Fica revogada a Resolução CGSN nº 152, de 18 de março de 2020. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 

 
PORTARIA Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2012 

Prorroga o prazo para pagamento de tributos 
federais, inclusive quando objeto de 
parcelamento, e suspende o prazo para a prática 
de atos processuais no âmbito da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na situação que especifica. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em 
vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos 
municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade 
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pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente. 
§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a 

decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente. 
§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição 

de quantias eventualmente já recolhidas. 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas 

de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) e pela RFB. 

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo 
para a prática de atos processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos 
domiciliados nos municípios de que trata o art. 1º. 

Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo 
inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública. 

Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos 
necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos 
municípios a que se refere o art. 1º. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GUIDO MANTEGA 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.387, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Suspende e prorroga o prazo para envio das declarações das obrigações 
acessórias das Pessoas Jurídicas que especifica, e dá outras 
providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1015/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020

(Da Sra. Paula Belmonte) 

Suspende e prorroga o prazo para envio das declarações

das  obrigações  acessórias  das  Pessoas  Jurídicas  que

especifica, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Ficam suspensos os prazos para o encaminhamento das declarações

referentes às obrigações acessórias das Empresas Individuais (EI), das Microempresas (ME), das

Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP),  e  dos  Microeemprendedores  Individuais  (MEI),  durante  a

vigência do período de estado de calamidade pública, nos termos do Decreto nº 06, de 2020. 

§1º As declarações referentes às obrigações acessórias de que trata o caput,

deverão ser encaminhadas até 31 de janeiro de 2021, às respectivas entidades públicas competentes

para o seu recebimento.

§2º  O descumprimento do prazo de que trata o §1º, acarretará a aplicação

das penalidades previstas na legislação vigente.

§3º  O  disposto  no  caput   aplica-se  nos  termos  e  condições  a  serem

estabelecidos pelo Poder Executivo Federal.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Toda  pessoa  jurídica,  independente  do  seu  tipo  constitutivo  (enquadramento

específico) ou forma de tributação, possui obrigações principais e acessórias, todas elas em relação

ao FISCO.

As  obrigações  principais,  em  suma,  se  determinam  a  partir  dos  pagamentos  de

tributos (lato sensu) ou de penalidade pecuniária – multa. Já as obrigações secundárias, por sua vez,

consistem no cumprimento de obrigações administrativas perante os órgãos públicos fiscalizadores,

compreendendo deveres burocráticos em complementação às suas obrigações principais, por meio

da transmissão e entrega de declarações diretamente ao FISCO.Vale ressaltar que a dispensa de uma

obrigação principal não desobriga o cumprimento da sua obrigação acessória, visto que, tratam de

situações diferentes.

Atualmente, nesta Casa, estão tramitando diversas proposições legislativas que visam

mitigar os efeitos devastadores que a pandemia do COVID-19 impactam e impactarão na economia,

não apenas local,  mas também nacional  e  até  mesmo internacional.  Muitos dos objetos  de tais

proposições tratam de alterações de alíquotas, isenções, suspensões de obrigações, prorrogação de

pagamentos  de  obrigações  principais,  dentre  outras  alterações.  Entretanto,  até  a  presente  data

ninguém se preocupou com as obrigações acessórias, as quais as pessoas jurídicas são obrigadas a

cumprir,  sob  pena  de  aplicação  de  diversas  penalidades,  muitas  delas  de  extrema onerosidade

financeira  aos  seus  infratores,  pelo  simples  fato  de  apresentação  de  declaração  fora  do  prazo

previsto.

Portanto,  diante da situação caótica que o Brasil  está vivendo, com o isolamento

vertical e o fechamento dos estabelecimentos comerciais por diversos Chefes do Poder Executivo

Estadual, e até mesmo Municipal, não há dúvidas que o País se envereda para uma grave recessão,

sob o risco de um verdadeiro colapso social e econômico, o que pode ser ainda mais sentido diante

da prospecção positiva que a Economia brasileira estava demonstrando. 

Neste contexto, como forma de mitigar os danos que já vêm sendo suportados por

estas pessoas jurídicas, principais afetadas com a crise da pandemia do COVID-19, é entendível que

esta Casa Legislativa deva acelerar a apreciação de proposições que visem a mitigar os efeitos *C
D2

08
60

31
86

30
0*

PL
 n

.1
38

7/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
04

/2
02

0 
12

:4
9

38



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 829-A/2020 

 
  

maléficos, e até trágicos, que a economia brasileira está fadada a enfrentar, em um curto espaço de

tempo, cuja recuperação, indiscutivelmente, se desenvolverá lentamente. 

Os tipos de pessoas jurídicas ora enquadrados, indiscutivelmente, são e serão ainda

diretamente  afetados  nesta  situação  de  verdadeira  calamidade  econômica  em  que

Microempreendedores  Individuais,  Microempresários,  Empresários  e  aqueles  de  Pequeno  Porte

sãos  os  mais  vulneráveis,  visto  que  muitos  dos  Estados  e  Municípios  decretaram,  há  dias,  o

fechamento compulsório de diversos estabelecimentos comerciais.

Ademais,  estima-se que a  Pandemia  tenhatérmino,  ou que ao menos se controle,

embora não exista certeza. Sendo assim, o prazo poderá ser mais curto do que se imagina, ou então

muito mais longo do que se prevê.Então, diante destas incertezas, das agruras sociais e econômicas

que vendo sendo vividas por estes “empresários”, considerados de pequeno porte, cuja estrutura

administrativa e organizacional muitas vezes não permitema superaração de uma crise econômica,

deve-se, na qualidade da atribuição da representação do povo Brasileiro, permitir saídas possíveis

que visem a diminuir os impactos destes danos, propiciando oportunidades para que este período

crítico seja atravessado e aí sim, haja o cumprimento das obrigações acessórias. 

No mais,  por mais importante  que seja  o cumprimento das obrigações acessórias

pelas pessoas jurídicas perante a Previdência Social e a Receita Federal do Brasil,  para fins de

acompanhamento das obrigações legais  por parte dos empresários,  e  para fins fiscalizatórios,  o

momento  exige  prudência,  oportunidades  e  união  de  forças,  entre  o  Estado  e  o  próprio  Povo

Brasileiro.

Por fim, certo de que a prorrogação dos prazos para cumprimento das obrigações

acessórias,  objeto do presente Projeto de Lei,  é medida que se faz urgente neste momento que

estamos atravessando, rogo pela sua aprovação por parte de todos os pares, em caráter da mais pura

e justa urgência. 

Sala das Sessões, em           de                                      de 2020. 

PAULA BELMONTE 

Deputada Federal (Cidadania/DF)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 

 
 
 
 

 



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 829-A/2020 

PROJETO DE LEI N.º 1.388, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Dispõe sobre a suspensão da exigência da Contribuição para o 
PIS/Pasep, para a COFINS, e para a contribuição a cargo da empresa, 
destinada à Seguridade Social, em caso de Estado de Calamidade 
Pública decretado pelo Congresso Nacional, e prorroga seu pagamento 
para o exercício posterior, parcelado em doze vezes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-829/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 

(Da Sra. Paula Belmonte)

Dispõe sobre a  suspensão da  exigência
da Contribuição para o PIS/Pasep, para a
COFINS, e para a contribuição a cargo
da  empresa,  destinada  à  Seguridade
Social,  em  caso  de  Estado  de
Calamidade  Pública  decretado  pelo
Congresso  Nacional,  e  prorroga  seu
pagamento  para  o  exercício  posterior,
parcelado em doze vezes. 

O Congresso Nacional decreta: 
. 

Art.  1º. Fica  suspenso  o  pagamento  da  Contribuição  relacionada  ao

PIS/Pasep, para a COFINS, e para a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social

em caso de decretação de estado de calamidade pública decretado pelo Congresso Nacional e pelo

período deste, conforme reconhecimento do Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020. 

Parágrafo Único.  A suspensão da contribuição de que trata o  caput deste

artigo: 

I – aplica-se nos termos e condições a serem estabelecidos pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

II – será recolhida no primeiro mês do exercício financeiro subsequente, após

o término do período de estado de calamidade pública, decretado pelo Congresso Nacional, em até

doze parcelas, corrigidas por índice oficial adotado;

III – não se aplicará em caso de inadimplência, de maneira que, será exigida a

totalidade da pausa moratória no mês subsequente ao do inadimplemento. 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A proposta, que ora se submete ao debate parlamentar, pretende desonerar durante

um lapso temporal sensível relacionado a pandemia do Coronavírus (COVID-19) e delimitado em

razão do Decreto de Calamidade Pública nº 06, de 2020, instituído pelo Congresso Nacional, o

recolhimento  do  PIS/Pasep,  da  COFINS  e  da  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à

Seguridade  Social  para  as  empresas  brasileiras,  possibilitando  que  o  pagamento  seja  feito  no

exercício  subsequente  à  decretação  e  parcelado  em  doze  vezes,  com  as  devidas  correções

monetárias. 

No  que  concerne  à  economia,  conforme o  Presidente  do  Sebrae,  Senhor  Carlos

Melles,  “é  esperada  uma  redução  geral  da  atividade  econômica,  em  especial  dos  setores  de

comércio e serviços”, de maneira que, ainda segundo ele, os possíveis segmentos que serão mais

prejudicados são os negócios ligados a eventos, turismo, entretenimento e gastronomia, e, até os

setores de agronegócios, imobiliárias, setor de veterinária e “pet shop”,  que tendem a ter  a sua

demanda estável, terão impacto.1 

É  fato  que atividade  econômica,  que  contém a economia  produtiva,  desempenha

papel fulcral para a prosperidade da população nacional, para que, a partir dela, os cidadãos tenham

a  oportunidade  de  ter  emprego,  serviços  e  aumento  da  atividade  comercial,  o  que  acaba  por

propiciar  o  crescimento  econômico.  Entretanto,  para  que  seja  possível  o  desenvolvimento

econômico  é  fundamental  que  o  cenário  seja  propenso,  o  que  não vem ocorrendo  a  partir  do

isolamento social horizontal determinado na maioria dos estados brasileiros. 

Segundo  a  Organização  Internacional  do  Trabalho  (OIT)  o  impacto  do  cenário

econômico pessimista que se deu a partir do Coronavírus pode ser pior que a crise global de 2008,

que destruiu 22 milhões de vagas,  e,  agora,  pode gerar  até  24,7 milhões de desempregados.  O

Diretor-geral da OIT, Guy Ryder indicou que “não é só mais uma crise global de saúde, é uma crise

global do mercado de trabalho”. 

Sendo assim, é necessário tomar medidas de prevenção e incentivar os empregadores

a  terem condições  de  permanecerem no mercado formal  e  informal,  dando a eles,  no  caso  do

1https://www1.folha.uol.com.br/mpme/2020/03/credito-para-capital-de-giro-ajuda-empresario-a-enfrentar-
crise-do-coronavirus.shtml
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presente projeto de lei, a suspensão do recolhimento das contribuições aqui descritas (PIS/Pasep,

COFINS e contribuições a cargo da empresa,  destinada à Seguridade Social),  para que possam

continuar engajando e alimentando o ciclo econômico de maneira a evitar retrocesso irremediável

na economia.  

Conforme fala de Paulo Skaf, Presidente da Federação das Indústrias do Estado de

São Paulo (Fiesp), se a crise da saúde for combatida, vai ser possível recuperar a economia, “eu

penso que agora é momento de união, união de todos os brasileiros, poderes, união da sociedade”. 

Neste trilhar, diante da relevância e urgência do tema aqui apresentado e certa de que

a  proposta  contribuirá  para  o  desenvolvimento  econômico  Nacional,  conclamo  aos  Ilustres

membros do Parlamento Brasileiro a apoiarem a aprovação do presente Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, em       de                         março de 2020. 

PAULA BELMONTE
Deputada Federal - Cidadania/DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 1.471, DE 2020 
(Do Sr. Nilto Tatto) 

 
Dispõe sobre medidas excepcionais a serem adotadas durante as 
situações de emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, relativas ao prazo de apresentação das obrigações 
acessórias contábeis e fiscais, bem como, procedimentos relativos a 
cobrança de multas e juros por atraso de pagamento das obrigações 
fiscais e financeiras a que se refere 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1015/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 

(Do Senhor Nilto Tatto) 
 

Dispõe sobre medidas excepcionais a serem 
adotadas durante as situações de emergência 
pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, relativas ao prazo de apresentação das 
obrigações acessórias contábeis e fiscais, bem 
como, procedimentos relativos a cobrança de multas 
e juros por atraso de pagamento das obrigações 
fiscais e financeiras a que se refere. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta lei trata de medidas excepcionais a serem adotadas durante o período 
de emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 2
o 

Durante o período que trata o artigo 1º desta Lei, ficam suspensos a 
obrigatoriedade dos prazos de apresentação das seguintes obrigações contábeis e fisicais 
acessórias: 

I - DEFIS-Declaração de Informações Socioeconômicas e 
Fiscais; 

 
Digital; federais; 

II - RAIS- Relação Anual de Informações Social; 

III - DIRPF- Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física; IV - LCDPR- Livro Caixa Digital do 

Produtor Rural; 

V – ECD - Escrituração Contábil Digital; 

VI - SPED Contribuições- Sistema Público de Escrituração VII - DCTF - Declaração de débitos 

e créditos de tributos 

VIII - EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 
Outras Informações Fiscais; 

IX - GFIP - Guia De Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social. 

Art. 3º Durante o período que trata o artigo 1º desta Lei, ficam suspensas a cobrança 
de juros, multas e outros encargos, por atraso no pagamento dos financiamentos imobiliários, 
financiamentos de veículos, tributos federais e empréstimos feitos por pessoas físicas e jurídicas 
junto a instituições financeiras em geral. 

 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A maior crise sanitária deste século avança pelo mundo estabelecendo a imperiosa 

necessidade de dotar o sistema de saúde brasileiro de capacidade para prevenir, controlar e conter 
os danos as pessoas e salvar vidas. 

 
Paralelo a este esforço grandioso, o Estado Brasileiro deve também empreender um grande 

conjunto de medidas econômicas para amenizar os impactos recessivos, a perda de empregos e 
renda, a quebra de empresas e o inadimplemento de pessoas jurídicas e físicas no País. 

 
Enquanto elaboramos esta proposição, são mais de 14 mil mortes por coronavírus pelo 
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2  

mundo. O histórico dos países onde a doença já avançou ensina que o coronavírus tem alto grau de 
contágio e os principais problemas no tratamento de casos graves é a pouca disponibilidade de 
leitos e de instalações com capacidade de assegurar suporte ventilatório, além disso, precisaremos 
de kits para detecção de infectados, máscaras para profissionais de saúde e população em geral, 
álcool em gel, produtos de limpeza, e isolamento social. 

 
O isolamento social impõe aos cidadãos e as empresas um conjunto enorme de privações 

e limitações. O simples cumprimento de prazos relativos a obrigações tributárias e fiscais, bem 
como, o pagamento de contas, financiamentos e empréstimos tornam-se uma dificuldade a mais 
na vida das pessoas físicas e jurídicas neste momento de pandemia. 

 
A FEBRABAN, por exemplo, anunciou a tomada de algumas medidas excepcionais tais 

como a prorrogação do pagamento de dívidas e clientes e empresas, com o objetivo de tentar 
atenuar os efeitos negativos que esta pandemia está causando em nossa economia. 

 
Em especial, os profissionais da área contábil, proibidos de trabalharem em seus locais 

de trabalho, tentam exercer sua atividade somente em home office, algo novo para a grande 
maioria. Estão em todos os municípios do país e sabemos que em muitos lugares existe dificuldade 
de internet e estrutura para se manterem trabalhando em casa. 

 
Nesse, sentido de definir meios para determinar que as instituições financeiras suspendam 

temporariamente a cobrança de juros de mora decorrentes do atraso de financiamentos contratados 
anteriormente ao período de calamidade, nos contratos de mútuo firmados com as pessoas naturais, 
desde o início do período de estado de calamidade pública, instituído pelo Decreto Legislativo nº 6, 
de 2020 e causado em decorrência da pandemia do Covid-19, e se prorrogando inclusive até 
sessenta dias após o seu término de sua vigência. Trata-se de ação urgente que viabilizará, em 
conjunto com outras medidas já em curso, a sobrevivência financeira de grande parte das famílias 
brasileiras. 

 
Sala das Sessões, em 02 de março 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
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dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.732, DE 2020 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Dispõe sobre a suspensão do recolhimento do Imposto de Renda Retido 
na Fonte (IRRF) e de contribuições sociais de responsabilidade de 
entidades beneficentes de assistência social e entidades sem fins 
lucrativos, durante o estado de calamidade pública provocado pelo 
Coronavírus. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-829/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA)

Dispõe  sobre  a  suspensão  do
recolhimento  do  Imposto  de  Renda  Retido
na Fonte (IRRF) e de contribuições sociais
de  responsabilidade  de  entidades
beneficentes  de  assistência  social  e
entidades  sem  fins  lucrativos,  durante  o
estado  de  calamidade  pública  provocado
pelo Coronavírus.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a suspensão do recolhimento dos

seguintes tributos federais, de responsabilidade de entidades beneficentes de

assistência  social  e  entidades  sem  fins  lucrativos,  durante  o  estado  de

calamidade pública provocado pelo Coronavírus:

I  –  Imposto  de Renda Retido  na Fonte  (IRRF),  no  caso  de

pagamento de rendimentos provenientes do trabalho assalariado;

II – Contribuição para os Programas de Integração Social e de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), determinada com

base na folha de salários; 

III  –  contribuições  a  seu  cargo  incidentes  sobre  as

remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados

empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço.

Art.  2º  Durante  a vigência do  estado de calamidade pública

provocado pelo Coronavírus, ficam suspensos os prazos a que se referem o

inc. I do art. 70 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e as alíneas “b”

e "c" do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativos,

respectivamente,  ao  IRRF  e  às  contribuições  de  responsabilidade  das

entidades beneficentes de assistência social, certificadas na forma da Lei nº

12.101, de 27 de novembro de 2009, e das entidades sem fins lucrativos, na
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condição de contribuintes,  responsáveis ou sub-rogadas,  até o limite  de 60

(sessenta) meses, sem a incidência de juros e multa de mora.

Art. 3º Findo o período de suspensão a que refere o caput do

art. 1º, os tributos com a exigibilidade suspensa deverão ser consolidados e

recolhidos em seis parcelas mensais e sucessivas.

Parágrafo  único.  O  valor  de  cada  prestação  mensal,  por

ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais,

acumulada  mensalmente,  calculados  a  partir  do  mês  subsequente  ao  da

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Art.4º Ato da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

regulamentará o disposto nesta lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia da covid-19 tem imposto desafios à humanidade

que entrarão para a história. Nesse contexto, compete ao Estado dar as mãos

às  entidades  que  trabalham  diuturnamente  em  prol  do  bem  comum,  sem

objetivar lucros. São hospitais filantrópicos, associações, fundações e muitos

outros que dão sustentação a projetos sociais e que destinam a totalidade de

suas receitas ao patrimônio e às finalidades da própria instituição.

Muitas  dessas  entidades  vêm  enfrentando  dificuldades  para

cumprirem suas obrigações em dia, dado que suas receitas vêm de doações e

outras fontes prejudicadas pela queda da atividade econômica decorrente da

adoção de medidas de combate à proliferação da covid-19.

Por essas razões, propomos a adoção de medidas no âmbito

tributário, a fim de que tais entidades possam sobreviver a esse período tão

difícil. Nesse sentido, propõe-se que os prazos para o recolhimento do Imposto

de  Renda  Retido  na  Fonte  (IRRF)  e  de  contribuições  de  responsabilidade *C
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dessas instituições sejam suspensos. Essa suspensão terá vigência limitada à

vigência  do  estado  de  calamidade  pública  provocado  pelo  Coronavírus,

reconhecido pelo  Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  ou  por  ato  que vier  a

sucedê-lo, até 60 meses, em razão do limite imposto pelo § 11 do art. 195 da

Constituição.

Pela alta relevância social  das medidas propostas, contamos

com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA

2020-3969
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
.......................................................................................................................................................  

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 
as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 
29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 
de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XI 

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS 

E CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006, 

os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre Operações 

de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF serão 

efetuados nos seguintes prazos:  

I - IRRF:  
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a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:  

1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;  

2. pagamentos a beneficiários não identificados;   

b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de:  

1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a 

residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização;  

2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em 

concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e  

3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996;   

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de apuração, 

no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de investimento 

imobiliário; e   

d) até o dia 7 do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, no caso 

de pagamento de rendimentos provenientes do trabalho assalariado a empregado doméstico; e 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

e) até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de 

ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; (Primitiva alínea “d” transformada em “e” 

e com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - IOF:  

a) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, 

no caso de aquisição de ouro e ativo financeiro; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

 b) até o último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, 

no caso de operações relativas a contrato de derivativos financeiros; e (Alínea com redação 

dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

 c) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio da cobrança ou do registro 

contábil do imposto, nos demais casos. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 545, de 

29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I 

do caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos:  

I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:  

a) até o 3º (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) e 2º (segundo) decêndios; e   

b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, para 

os fatos geradores ocorridos no 3º (terceiro) decêndio;   

II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados:  

a) até o 3º (terceiro) dia útil do 2º (segundo) decêndio, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) decêndio; e   

b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para 

os fatos geradores ocorridos no 2º (segundo) e no 3º (terceiro) decêndio.   

Art. 71. O § 1º do art. 63 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 63. ................................................................................................. 

§ 1º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do 

prêmio, na data da distribuição.  

..........................................................................................................."  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias 

devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição 

a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo 

incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados 

empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) 

do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 

ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 

estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2008) 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de 

as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou 

com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida 

em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Inciso com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução 

nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo STF na Petição nº 8.140-DF, incidental ao 

Recurso Extraordinário nº 718.874) 
V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte 

ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-publicacaooriginal-1-pl.html
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 

contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 

a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 

em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 

construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 

residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-

de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial 

são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 

inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor 

rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 

produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados 

no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio 

imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem 

como taxa de visitação e serviços especiais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 

seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na 

Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 
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imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei 

nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 

b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 

que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-

de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 

intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei nº 13.202, de 

8/12/2015) 
§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 

da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 

previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver 

obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 

deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior 

exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser 

comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente 

da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 

respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 

segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições para 
a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 
dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 
2003, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 

que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional.  

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 3º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que 

demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 12 

(doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e IV 

deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
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19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.146, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo Costa e outros) 

 
Permite o parcelamento das contribuições sociais relativas aos meses de 
março e de abril de 2020 em até 24 meses, sem incidência de multa de 
mora. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1388/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(do Sr. EDUARDO COSTA)

Permite  o  parcelamento  das
contribuições sociais relativas aos meses de
março e de abril de 2020 em até 24 meses,
sem incidência de multa de mora.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Poderão ser parcelados, sem a incidência de multa de

mora, em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, na forma

deste artigo, os débitos relativos aos períodos de apuração de março e de abril

de 2020:

I – da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social – COFINS; e 

II – das contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22,

22-A e 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 25 da Lei nº 8.870, de

15 de abril de 1994, e os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de

2011.

§ 1º O parcelamento de que trata este artigo não se aplica:

I - aos tributos não expressamente previstos nesta Lei; 

II  -  aos  tributos  devidos  no  registro  da  Declaração  de

Importação; 

III - às pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991; e

IV – aos débitos lançados de ofício pela autoridade fiscal.

§  2º  A  adesão  ao  parcelamento  far-se-á  mediante

apresentação de requerimento próprio e de pagamento da primeira parcela, até

o último dia útil do mês subsequente ao de publicação desta Lei. *C
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§ 3º O valor das prestações mensais:

I – não poderá ser inferior a R$ 200 (duzentos reais); e

II - será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do

Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  (Selic),  acumulada

mensalmente, calculados a partir do decurso do prazo referido no art. 2º, até o

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês

em que o pagamento for efetuado.

§  4º  O  pedido  de  parcelamento  deferido  importa  confissão

irretratável  irrevogável  e irretratável  dos créditos abrangidos pela transação,

nos  termos  dos arts.  389  a  395  da  Lei  nº  13.105,  de  16  de  março  de

2015 (Código de Processo Civil).

Art.  2º  Implicará a exclusão do devedor do parcelamento de

que trata o art. 1º e a exigibilidade imediata da totalidade do débito ainda não

pago: 

I – a falta de pagamento de 2 (duas) parcelas consecutivas ou

de 4 (quatro) parcelas alternadas; 

II – a falta de pagamento de 1 (uma) parcela, estando pagas

todas as demais;

III - a constatação de ato tendente ao esvaziamento patrimonial

do sujeito passivo, destinado a fraudar o cumprimento do parcelamento; 

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da

pessoa jurídica optante; ou

V  -  a  declaração  de  inaptidão  ou  a  baixa  da  inscrição  no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos dos arts. 80     e     81 da  

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 1º A exclusão do devedor do parcelamento de que trata o art.

1º sujeita o contribuinte ao restabelecimento da multa de mora aplicável, de

acordo com os percentuais previstos na legislação em vigor. 
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§  2º  O  atraso  de  até  60  (sessenta)  dias  no  pagamento  de

parcelas  não  configurará  inadimplência  para  os  fins  dos  incisos  I  e  II

do caput deste artigo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia  de COVID-19 tem acarretado severos impactos

econômicos e sociais em todo o mundo, notadamente sobre as empresas e os

trabalhadores.

Para mitigar esses efeitos, as principais economias mundiais

têm efetivado programas de auxílio ao setor privado, conforme apontado pelo

relatório  da  Secretaria-Geral  da  Organização  para  a  Cooperação  e

Desenvolvimento Econômico (OCDE) “Tax and Fiscal Policy in Response to

the Coronavirus Crisis: Strengthening Confidence and Resilience”.

Nesse  sentido,  as  Portarias  nº  139/2020  e  nº  150/2020  do

Ministro da Economia prorrogaram os prazos para recolhimento da COFINS, da

Contribuição para o PIS/PASEP e das contribuições previdenciárias patronais

relativas aos períodos de apuração de março e abril deste ano, para os meses

de agosto e outubro, respectivamente.

Entendemos, contudo, que é necessário que se definam prazos

mais longos para o pagamento dessas contribuições no período da pandemia,

para  que  as  empresas  efetivamente  tenham  condições  de  honrar  seus

compromissos.
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Por essa razão, apresentamos este projeto de lei, que permite

o parcelamento das contribuições sociais tratadas nas referidas portarias em

até 24 meses, sem a incidência de multa de mora.

Diante do impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos

nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição.

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2020.

Deputado EDUARDO COSTA

PTB/PA
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Projeto de Lei

(Do Sr. Eduardo Costa )
 

 

Permite o parcelamento das

contribuições sociais relativas aos meses

de março e de abril de 2020 em até 24

meses, sem incidência de multa de mora.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD205244852600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Costa (PTB/PA)

 2  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 3  Dep. Pedro Augusto Bezerra (PTB/CE)

 4  Dep. Nivaldo Albuquerque (PTB/AL)

 5  Dep. Pedro Lucas Fernandes (PTB/MA)

 6  Dep. Alan Rick (DEM/AC)

 7  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (PTB/MT)

 8  Dep. Marcelo Moraes (PTB/RS)

 9  Dep. Paulo Bengtson (PTB/PA)

 10  Dep. Santini (PTB/RS)

 11  Dep. Maurício Dziedricki (PTB/RS)

 12  Dep. Paes Landim (PTB/PI)

 13  Dep. Celso Sabino (PSDB/PA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 
ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 
Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 
23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 
definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 
em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 
9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 
após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 
e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 
do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 
beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 
pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 
exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 
de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 
assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 
cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 
condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 
bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 
Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 
sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 
previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 
de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
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II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 
57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 
art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 
terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 
que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 
fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 
industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 
comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 
substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 
contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 
contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 
lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 
aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 
§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 
do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 
partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou 
a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 
para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 
(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota a 
ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 
pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do art. 
2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
 

CAPÍTULO V 
DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 
Art. 24. A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de 

contribuição do empregado doméstico a seu serviço é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

I - 8% (oito por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - 0,8% (oito décimos por cento) para o financiamento do seguro contra acidentes 

de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o 

empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o art. 
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
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todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 
CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.398, de 7/1/1992) 

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à 
Seguridade Social, é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2018)   

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 
financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997)  (Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da 
Constituição Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo 
STF na Petição nº 8.140-DF, incidental ao Recurso Extraordinário nº 718.874) 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 
referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 
obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.540, de 
22/12/1992) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal 
ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização 
rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 
descorçoamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 
fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, 
moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

§ 5° (VETADO na Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes 

da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º deste artigo, a receita 
proveniente:  

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou 
meação de parte do imóvel rural;  

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do 
art. 12 desta Lei;  

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 
atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido 
trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e  

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele 
realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à 
incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008) 

§ 12. Não integra a base de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo 
a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal destinado à 
reprodução ou criação pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas 
científicas, quando vendido pelo próprio produtor e por quem a utilize diretamente com essas 
finalidades e, no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade registrada no Ministério da 
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Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se dedique ao comércio de sementes e mudas no 
País. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

§ 13. O produtor rural pessoa física poderá optar por contribuir na forma prevista 
no caput deste artigo ou na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 desta Lei, manifestando 
sua opção mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a folha de salários relativa a 
janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente ao início da atividade rural, e será 
irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2019) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 
§ 15. (VETADO na Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 
§ 16. (VETADO na Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 
Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado 

de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a 
um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, 
exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e 
documentos.  

§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 
produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a 
parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS de cada um dos produtores rurais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa 

jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 I - 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento) da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 
produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho.  

§ 1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda de mercadorias de 
produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no § 3º do art. 25 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 
1992.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não integra a base de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo 
a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal destinado à 
reprodução ou criação pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas 
científicas, quando vendido pelo próprio produtor e por quem a utilize diretamente com essas 
finalidades e, no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade registrada no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se dedique ao comércio de sementes e mudas no 
País. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018)  

§ 7º O empregador pessoa jurídica poderá optar por contribuir na forma prevista no 
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caput deste artigo ou na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, manifestando sua opção mediante o pagamento da contribuição incidente sobre 
a folha de salários relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente ao 
início da atividade rural, e será irretratável para todo o ano- calendário. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo efeitos a partir de 1/1/2019) 

Art. 25-A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma do art. 25 desta Lei, se pessoa 
jurídica, e do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se pessoa física, quando a 
cooperativa de produção rural contratar pessoal, exclusivamente, para colheita de produção de 
seus cooperados.  

§ 1º Os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput serão apurados 
separadamente dos relativos aos empregados regulares da cooperativa, discriminadamente por 
cooperados, na forma do regulamento.  

§ 2º A cooperativa de que trata o caput é diretamente responsável pelo recolhimento 
da contribuição previdenciária de que trata o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, à contratação realizada na forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal 
inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-
de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a 
partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à 
diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a 
concessão.  

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não 
poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril 
de 1994.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
Institui o Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 
redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 
7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 
de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 
11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do 
Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 
1977, nos termos que especifica; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da receita 

bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no 
DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei nº 
11.774, de 17 de setembro de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 
primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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efeitos a partir de sua regulamentação) 
II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação) 

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 
fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 
internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 
433 e 439 da CNAE 2.0  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, 
em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas 
subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na 
subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 
421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  
IX - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  
X - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  
XI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)  
XII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição Extra de 

14/11/2014) 
XIII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição Extra de 

14/11/2014) 
§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 

3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 
2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 
representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 
decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita 
bruta total. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 
mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 
referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data da regulamentação 
referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer depois) 

§ 5º (VETADO). 
§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no 

caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, e para fins de elisão da responsabilidade solidária prevista no inciso VI do 
art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de 
serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º mês 
subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de 
junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (VETADO na Lei nº 
12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável mediante 
o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 
relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes regras: 
I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 

março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 
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compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da contribuição 
previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 
compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da 
publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na 
forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 
contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da 
base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras cujo 
recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma irretratável 
mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária na 
sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da obra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
Art. 7º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será 

de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas de call center 
referidas no inciso I, que contribuirão à alíquota de 3% (três por cento), e para as empresas 
identificadas nos incisos III, V e VI, todos do caput do art. 7º, que contribuirão à alíquota de 
2% (dois por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.202, 
de 8/12/2015, em vigor a partir de 1/12/2015) 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da receita 
bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no 
DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 
regulamentação) 

VI - as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que 
trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 
5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi nos códigos: 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

a) 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 8804.00.00, 
e nos capítulos 61 a 63; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra 
de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

b) 64.01 a 64.06; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 
Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

c) 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 
publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação) 

d) 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 
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30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

e) 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 
publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação) 

f) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
g) 4016.93.00; 7303.00.00; 7304.11.00; 7304.19.00; 7304.22.00; 7304.23.10; 

7304.23.90; 7304.24.00; 7304.29.10; 7304.29.31; 7304.29.39; 7304.29.90; 7305.11.00; 
7305.12.00; 7305.19.00; 7305.20.00; 7306.11.00; 7306.19.00; 7306.21.00; 7306.29.00; 
7308.20.00; 7308.40.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7311.00.00; 7315.11.00; 7315.12.10; 
7315.12.90; 7315.19.00; 7315.20.00; 7315.81.00; 7315.82.00; 7315.89.00; 7315.90.00; 
8307.10.10; 8401; 8402; 8403; 8404; 8405; 8406; 8407; 8408; 8410; 8439; 8454; 8412 (exceto 
8412.2, 8412.30.00, 8412.40, 8412.50, 8418.69.30, 8418.69.40); 8413; 8414; 8415; 8416; 
8417; 8418; 8419; 8420; 8421; 8422 (exceto 8422.11.90 e 8422.19.00); 8423; 8424; 8425; 
8426; 8427; 8428; 8429; 8430; 8431; 8432; 8433; 8434;8435; 8436; 8437; 8438; 8439; 8440; 
8441; 8442;  8443; 8444; 8445; 8446; 8447; 8448; 8449; 8452; 8453; 8454; 8455; 8456; 8457; 
8458; 8459; 8460; 8461; 8462; 8463; 8464; 8465; 8466; 8467; 8468; 8470.50.90; 8470.90.10; 
8470.90.90; 8472; 8474; 8475; 8476; 8477; 8478; 8479; 8480; 8481; 8482; 8483; 8484; 8485; 
8486; 8487; 8501; 8502; 8503; 8505; 8514; 8515; 8543; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.94.10; 
8701.95.10; 8704.10.10; 8704.10.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 
8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8706.00.20; 8707.90.10; 8708.29.11; 8708.29.12; 
8708.29.13; 8708.29.14; 8708.29.19; 8708.30.11; 8708.40.11; 8708.40.19; 8708.50.11; 
8708.50.12; 8708.50.19; 8708.50.91; 8708.70.10; 8708.94.11; 8708.94.12; 8708.94.13; 
8709.11.00; 8709.19.00; 8709.90.00; 8716.20.00; 8716.31.00; 8716.39.00; 9015; 9016; 9017; 
9022; 9024; 9025; 9026; 9027; 9028; 9029; 9031; 9032; 9506.91.00; e 9620.00.00; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro 
dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

h) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
i) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
j) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 

1602.4, 03.03, 03.04 e 03.02, exceto 03.02.90.00; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 
publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação) 

k) 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 51.07, 
51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 52.08, 
52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 54, exceto 
os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 
mês subsequente ao de sua publicação) 

l) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
m) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
n) (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 
IX - as empresas de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 

da CNAE 2.0; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 
30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

X - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XIV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XV - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 
§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 
publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 
primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 
efeitos a partir de sua regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 
cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 
cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 
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primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 
efeitos a partir de sua regulamentação) 

b) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 
publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 
publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação) 

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 
industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 
dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 
a partir de sua regulamentação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao de sua publicação) 

Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º desta 
Lei será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas referidas 
nos incisos VI, IX, X e XI do caput do referido artigo e para as empresas que fabricam os 
produtos classificados na Tipi nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, 
que contribuirão à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas 
que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 
02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03 e 03.04, que contribuirão à 
alíquota de 1% (um por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015,  e com redação dada 
pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

Art. 8º-B. (VETADO na Lei nº 13.161, de 31/8/2015) 
Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  
I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 
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DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

TÍTULO I 
DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Da Confissão 
 
Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade 

de fato contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  
Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  
§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante 

com poder especial.  
§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  
Art. 391. A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, 

todavia, os litisconsortes.  
Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos reais sobre 

imóveis alheios, a confissão de um cônjuge ou companheiro não valerá sem a do outro, salvo 
se o regime de casamento for o de separação absoluta de bens.  

Art. 392. Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a direitos 
indisponíveis.  

§ 1º A confissão será ineficaz se feita por quem não for capaz de dispor do direito 
a que se referem os fatos confessados.  

§ 2º A confissão feita por um representante somente é eficaz nos limites em que 
este pode vincular o representado.  

Art. 393. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de 
fato ou de coação.  

Parágrafo único. A legitimidade para a ação prevista no caput é exclusiva do 
confitente e pode ser transferida a seus herdeiros se ele falecer após a propositura.  

Art. 394. A confissão extrajudicial, quando feita oralmente, só terá eficácia nos 
casos em que a lei não exija prova literal.  

Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser 
invocar como prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável, 
porém cindir-se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de constituir 
fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 
Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 
 
Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se encontre 

em seu poder.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Empresa Inidônea 
 

Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar 
declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação da intimação. ("Caput" do artigo  
com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas:  

I - que não existam de fato; ou  
II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado 

sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 

§ 2º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as 
pessoas jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas 
jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente baixadas, 
nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a regularização. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio 
na internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam extintas, 
canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, 
sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. (Artigo acrescido 
pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a 
inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 

Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando 
obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios 
consecutivos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove 
a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em 
operações de comércio exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos 
a partir de 1/10/2002) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos 
provenientes do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente:  

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a 
identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o 
País;  

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física 
ou jurídica titular dos recursos remetidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica deverão 
ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º do 
art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 
30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica 
que não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na 
legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento 
emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido 
considerada ou declarada inapta.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente 
de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do 
pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização 
dos serviços.  
.......................................................................................................................................................
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...................................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº 139, DE 3 DE ABRIL DE 2020 

Prorroga o prazo para o recolhimento de 
tributos federais, na situação que especifica em 
decorrência da pandemia relacionada ao 
Coronavírus. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, na Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, resolve: 

Art. 1º As contribuições previdenciárias de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, devidas pelas empresas a que se refere o inciso I do caput e o parágrafo único 
do art. 15 da Lei nº 8.212, de 1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 
1991, devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março e abril de 2020, 
deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências julho e 
setembro de 2020, respectivamente. 

Art. 2º Os prazos de recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o art. 18 da 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas às 
competências março e abril de 2020, ficam postergadas para os prazos de vencimento dessas 
contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

PAULO GUEDES 
 

PORTARIA Nº 150, DE 7 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Portaria ME nº 139, de 3 de abril de 
2020, que prorroga o prazo para o recolhimento 
de tributos federais, na situação que especifica 
em decorrência da pandemia relacionada ao 
Coronavírus. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, na Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, resolve: 

Art. 1º A Portaria ME nº 139, de 3 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 1º As contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22, 22-A e 25 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de 
abril de 1994, e os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
devidas pelas empresas a que se referem o inciso I do caput e o parágrafo 
único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 1991, e a contribuição de que trata o art. 
24 da Lei nº 8.212, de 1991, devida pelo empregador doméstico, relativas às 
competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo de 
vencimento das contribuições devidas nas competências julho e setembro de 
2020, respectivamente." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

 
PAULO GUEDES 
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PROJETO DE LEI N.º 1.027, DE 2021 
(Do Sr. Pedro Augusto Bezerra) 

 
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para recolhimento de tributos 
federais e a prorrogação excepcional de datas de vencimento das 
parcelas mensais relativas a parcelamentos no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1313/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. PEDRO AUGUSTO BEZERRA)

Dispõe sobre a prorrogação de prazo
para  recolhimento  de  tributos  federais  e  a
prorrogação  excepcional  de  datas  de
vencimento das parcelas mensais relativas a
parcelamentos  no  âmbito  da  Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
para  o  enfrentamento  da  emergência  de
saúde  pública  de  importância  internacional
decorrente do Coronavírus (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As contribuições previdenciárias de que tratam os arts.

22, 22-A e 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 25 da Lei nº 8.870,

de 15 de abril de 1994, e os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro

de 2011, devidas pelas empresas a que se referem o inciso I do  caput e o

parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 1991, e a contribuição de que

trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 1991, devida pelo empregador doméstico,

relativas às competências março de 2021 a maio de 2021, deverão ser pagas

no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências setembro

de 2021 a novembro de 2021, respectivamente.

Art.  2º  Os  prazos  de  recolhimento  da  Contribuição  para  o

Programa  de  Integração  Social  –  PIS  e  o  Programa  de  Formação  do

Patrimônio do Servidor Público – Pasep (Contribuição para o PIS/Pasep) e da

Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  Cofins  de  que

tratam o art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, o

art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei nº

10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas às competências março de 2021

a maio  de 2021,  ficam postergadas para  os  prazos de vencimento  dessas

*C
D2

14
52

83
36

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
ed

ro
 A

ug
us

to
 B

ez
er

ra
 (P

TB
/C

E)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
10

4,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

02
7/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

03
/2

02
1 

21
:1

4 
- M

es
a

82



83 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 829-A/2020 

 
  

2

contribuições devidas nas competências  setembro  de  2021  a  novembro de

2021, respectivamente.

Art. 3º As datas de vencimento das parcelas mensais relativas

aos parcelamentos no âmbito da Secretaria Especial  da Receita Federal do

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ficam prorrogadas até o

último dia útil dos meses de outubro de 2021 a dezembro de 2021, para as

parcelas  com  vencimento  nos  meses  de  abril  de  2021  a  junho  de  2021,

respectivamente. 

§  1º  O  disposto  caput  deste  artigo  abrange  somente  as

parcelas vincendas a partir da publicação desta Lei.

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a incidência de juros, na

forma prevista na legislação de regência do parcelamento.

Art. 4º A prorrogação de prazos de que tratam os arts. 1º a 3º

desta  Lei  não  implica  direito  à  restituição  ou  compensação  de  quantias

eventualmente já recolhidas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem dois objetivos: (1) prorrogar os

prazos de pagamento de contribuições previdenciárias, da Contribuição para o

Programa  de  Integração  Social  –  PIS  e  o  Programa  de  Formação  do

Patrimônio do Servidor Público – Pasep (Contribuição para o PIS/Pasep) e da

Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  Cofins;  e  (2)

prorrogar excepcionalmente os prazos de vencimento das parcelas mensais

relativas  aos  parcelamentos  no  âmbito  da  Secretaria  Especial  da  Receita

Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Há  mais  de  um  ano,  o  Brasil  enfrenta  uma  situação  sem

precedentes,  que  impõe  ao  Estado  desafios  inimagináveis.  A  pandemia  de

Covid-19, doença respiratória gravíssima provocada pelo Coronavírus SARS-
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CoV-2, atinge devastadoramente o sistema de saúde e a economia do País e

já ceifou a vida de quase 300 mil brasileiros. 

Infelizmente,  ainda não se  dispõe de um medicamento  para

tratamento da doença nem de doses de vacinas suficientes para imunização

sequer dos grupos prioritários. Assim, a adoção de medidas de restrição ao

convívio social continua sendo um meio eficaz de reduzir a pressão sobre o

sistema de  saúde.  À  medida  que  menos  pessoas  necessitem de  cuidados

médicos, será possível uma maior interação entre consumidores e produtores

e, ao final desse processo, liberar plenamente todas as atividades econômicas.

Nesse  contexto,  na  esteira  do  que  foi  feito  no  exercício  de

2020, por meio da Portaria do Ministério da Economia nº 139, de 3 de abril de

2020, é imperioso suspender o pagamento de tributos e prestações mensais de

parcelamentos  vincendos.  Com essa providência,  o  Estado dará  importante

apoio às empresas e, indiretamente, às famílias, visto que ela contribuirá para

reduzir  as  pressões  sobre  o  caixa  dessas  organizações  e  pessoas  e,

consequentemente, para a manutenção da renda e do emprego dos brasileiros.

Enfim,  trata-se  de uma medida que ajudará  o  setor  produtivo  a  sobreviver

durante essa inédita crise por que passa o País. 

Certos da relevância social e econômica da matéria, contamos

com o apoio dos nobres Parlamentares para a rápida aprovação deste Projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado PEDRO AUGUSTO BEZERRA

2021-1431
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Empresa e do Empregador Doméstico 

 

Art. 15. Considera-se: 

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da 

administração pública direta, indireta e fundacional; 

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem 

finalidade lucrativa, empregado doméstico. 

Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte 

individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em 

relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou a entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO 

 

Art. 16. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do Orçamento 

Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 

financeiras da Seguridade Social, quando decorrentes do pagamento de benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, na forma da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir 

os recursos da Seguridade Social referidos na alínea d do parágrafo único do art. 11 desta Lei, 

na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações desta 

Lei de Saúde e Assistência Social. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

Art. 18. Os recursos da Seguridade Social referidos nas alíneas a, b, c e d do 

parágrafo único do art. 11 desta Lei poderão contribuir, a partir do exercício de 1992, para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
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financiamento das despesas com pessoal e administração geral apenas do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - 

INAMPS, da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA e da Fundação Centro Brasileira 

para Infância e Adolescência.  

Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às 

contribuições mencionadas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11 desta Lei, destinados 

à execução do Orçamento da Seguridade Social. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 

Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 

Avulso 

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-

contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com 

a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 
                        (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Portaria 

MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.620, 

de 5/1/1993 ) 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9129-20-novembro-1995-348777-norma-pl.html
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 

94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 
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c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
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mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 

anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 

autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 
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terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou 

a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota a 

ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 

pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do art. 

2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

 

CAPÍTULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de 

contribuição do empregado doméstico a seu serviço é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
I - 8% (oito por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - 0,8% (oito décimos por cento) para o financiamento do seguro contra acidentes 

de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
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Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o 

empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o art. 

18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a 

todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.398, de 7/1/1992) 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018)   
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  (Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo 

STF na Petição nº 8.140-DF, incidental ao Recurso Extraordinário nº 718.874) 
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.540, de 

22/12/1992) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal 

ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização 

rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 

descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, 

moagem e torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos por meio desses 

processos, exceto, no caso de sociedades cooperativas, a parcela de produção que não seja 

objeto de repasse ao cooperado por meio de fixação de preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.540, de 22/12/1992, e com nova redação dada pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
§ 5° (VETADO na Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes 

da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º deste artigo, a receita 

proveniente:  

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou 

meação de parte do imóvel rural;  

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8398-7-janeiro-1992-363719-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8398-7-janeiro-1992-363719-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-publicacaooriginal-1-pl.html
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
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art. 12 desta Lei;  

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 

comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 

desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 

atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido 

trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e  

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele 

realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à 

incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

§ 12. Não integra a base de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal destinado à 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas 

científicas, quando vendido pelo próprio produtor e por quem a utilize diretamente com essas 

finalidades e, no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade registrada no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se dedique ao comércio de sementes e mudas no 

País. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 
§ 13. O produtor rural pessoa física poderá optar por contribuir na forma prevista 

no caput deste artigo ou na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 desta Lei, manifestando 

sua opção mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a folha de salários relativa a 

janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente ao início da atividade rural, e será 

irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2019) 
§ 14. Considera-se receita bruta proveniente da comercialização da produção o 

valor da fixação de preço repassado ao cooperado pela cooperativa ao qual esteja associado, 

por ocasião da realização do ato cooperativo de que trata o art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, não compreendidos valores pagos, creditados ou capitalizados a título de 

sobras, os quais não representam preço ou complemento de preço. (Parágrafo vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 
§ 15. Não se considera receita bruta, para fins de base de cálculo das contribuições 

sociais devidas pelo produtor rural cooperado, a entrega ou o retorno de produção para a 

cooperativa nas operações em que não ocorra repasse pela cooperativa a título de fixação de 

preço, não podendo o mero retorno caracterizar permuta, compensação, dação em pagamento 

ou ressarcimento que represente valor, preço ou complemento de preço. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 20/8/2020) 
§ 16. Aplica-se ao disposto no caput e nos §§ 3º, 14 e 15 deste artigo o caráter 

interpretativo de que trata o art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 
Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado 

de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a 

um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, 

exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e 

documentos.  

§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 

produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
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parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS de cada um dos produtores rurais.  

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem 

hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.  

§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão 

responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 

CAPÍTULO VII 

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

 

Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a contribuição social sobre a receita 

de concursos de prognósticos a que se refere o inciso III do caput do art. 195 da Constituição 

Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 4º O produto da arrecadação da contribuição será destinado ao financiamento da 

Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 5º A base de cálculo da contribuição equivale à receita auferida nos concursos de 

prognósticos, sorteios e loterias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 6º A alíquota da contribuição corresponde ao percentual vinculado à Seguridade 

Social em cada modalidade lotérica, conforme previsto em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.756, de 12/12/2018) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa 

jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 I - 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento) da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho.  

§ 1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda de mercadorias de 

produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no § 3º do art. 25 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
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1992.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não integra a base de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal destinado à 

reprodução ou criação pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas 

científicas, quando vendido pelo próprio produtor e por quem a utilize diretamente com essas 

finalidades e, no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade registrada no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se dedique ao comércio de sementes e mudas no 

País. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.606, de 9/1/2018, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018)  
§ 7º O empregador pessoa jurídica poderá optar por contribuir na forma prevista no 

caput deste artigo ou na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, manifestando sua opção mediante o pagamento da contribuição incidente sobre 

a folha de salários relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente ao 

início da atividade rural, e será irretratável para todo o ano- calendário. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo efeitos a partir de 1/1/2019) 

Art. 25-A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma do art. 25 desta Lei, se pessoa 

jurídica, e do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se pessoa física, quando a 

cooperativa de produção rural contratar pessoal, exclusivamente, para colheita de produção de 

seus cooperados.  

§ 1º Os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput serão apurados 

separadamente dos relativos aos empregados regulares da cooperativa, discriminadamente por 

cooperados, na forma do regulamento.  

§ 2º A cooperativa de que trata o caput é diretamente responsável pelo recolhimento 

da contribuição previdenciária de que trata o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, à contratação realizada na forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal 

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-

de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a 

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à 

diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a 

concessão.  

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não 

poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril 

de 1994.  

Art. 27. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a partir 

da data de sua publicação.  

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 4º do art. 12, 

com a redação dada pela Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, e o § 9º do art. 29, ambos da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; a alínea i , do inciso I do art. 18; o inciso II do art. 81; o 

art. 84; o art. 87 e parágrafo único, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

Brasília, 15 de abril de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
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ITAMAR FRANCO  

Mozart de Abreu e Lima  

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 

1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor da receita 

bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra B do DOU de 6/11/2020) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei nº 

11.774, de 17 de setembro de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 

internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 

433 e 439 da CNAE 2.0  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU 

de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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publicação) 

V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas 

subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na 

subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 

421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

IX - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

X - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

XI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

XII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição 

Extra de 14/11/2014) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição 

Extra de 14/11/2014) 

§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 

3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 

2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 

representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 

decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita 

bruta total. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do quarto 

mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data 

da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer 

depois) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do quarto 

mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou da data 

da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que ocorrer 

depois) 

§ 5º (VETADO). 

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no 

caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, e para fins de elisão da responsabilidade solidária prevista no inciso VI do 

art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de 

serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 1º (primeiro) dia 

do 4º mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 

18/6/2014) 

§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de 
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junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (VETADO na Lei nº 

12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes regras: 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 

março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da contribuição 

previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na 

forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 

contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da 

base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras cujo 

recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária na 

sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da obra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

Art. 7º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será 

de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas de call center 

referidas no inciso I, que contribuirão à alíquota de 3% (três por cento), e para as empresas 

identificadas nos incisos III, V e VI, todos do caput do art. 7º, que contribuirão à alíquota de 

2% (dois por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, com redação dada 

pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015, em vigor a partir de 1/12/2015) 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor da receita 

bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra B do DOU de 6/11/2020) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-publicacaooriginal-139354-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 

VI - as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que 

trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 

5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi nos códigos: 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

a) 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 8804.00.00, 

e nos capítulos 61 a 63; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU 

Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

b) 64.01 a 64.06; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no 

DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de 

sua publicação) 

c) 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

d) 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

e) 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

f) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

g) 4016.93.00; 7303.00.00; 7304.11.00; 7304.19.00; 7304.22.00; 7304.23.10; 

7304.23.90; 7304.24.00; 7304.29.10; 7304.29.31; 7304.29.39; 7304.29.90; 7305.11.00; 

7305.12.00; 7305.19.00; 7305.20.00; 7306.11.00; 7306.19.00; 7306.21.00; 7306.29.00; 

7308.20.00; 7308.40.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7311.00.00; 7315.11.00; 7315.12.10; 

7315.12.90; 7315.19.00; 7315.20.00; 7315.81.00; 7315.82.00; 7315.89.00; 7315.90.00; 

8307.10.10; 8401; 8402; 8403; 8404; 8405; 8406; 8407; 8408; 8410; 8439; 8454; 8412 (exceto 

8412.2, 8412.30.00, 8412.40, 8412.50, 8418.69.30, 8418.69.40); 8413; 8414; 8415; 8416; 

8417; 8418; 8419; 8420; 8421; 8422 (exceto 8422.11.90 e 8422.19.00); 8423; 8424; 8425; 

8426; 8427; 8428; 8429; 8430; 8431; 8432; 8433; 8434;8435; 8436; 8437; 8438; 8439; 8440; 

8441; 8442;  8443; 8444; 8445; 8446; 8447; 8448; 8449; 8452; 8453; 8454; 8455; 8456; 8457; 

8458; 8459; 8460; 8461; 8462; 8463; 8464; 8465; 8466; 8467; 8468; 8470.50.90; 8470.90.10; 

8470.90.90; 8472; 8474; 8475; 8476; 8477; 8478; 8479; 8480; 8481; 8482; 8483; 8484; 8485; 

8486; 8487; 8501; 8502; 8503; 8505; 8514; 8515; 8543; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.94.10; 

8701.95.10; 8704.10.10; 8704.10.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 

8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8706.00.20; 8707.90.10; 8708.29.11; 8708.29.12; 

8708.29.13; 8708.29.14; 8708.29.19; 8708.30.11; 8708.40.11; 8708.40.19; 8708.50.11; 

8708.50.12; 8708.50.19; 8708.50.91; 8708.70.10; 8708.94.11; 8708.94.12; 8708.94.13; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
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8709.11.00; 8709.19.00; 8709.90.00; 8716.20.00; 8716.31.00; 8716.39.00; 9015; 9016; 9017; 

9022; 9024; 9025; 9026; 9027; 9028; 9029; 9031; 9032; 9506.91.00; e 9620.00.00; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

h) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

i) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

j) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 

1602.4, 03.03, 03.04 e 03.02, exceto 03.02.90.00; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

k) 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 51.07, 

51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 52.08, 

52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 54, exceto 

os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

l) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

m) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

n) (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

IX - as empresas de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 

da CNAE 2.0; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 

Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

X - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação 

dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 

cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 

cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

b) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogada pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogada pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-veto-156921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-veto-156921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, e revogado pela Lei 

nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º desta 

Lei será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas referidas 

nos incisos VI, IX, X e XI do caput do referido artigo e para as empresas que fabricam os 

produtos classificados na Tipi nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, 

que contribuirão à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas 

que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 

02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03 e 03.04, que contribuirão à 

alíquota de 1% (um por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015,  e com 

redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, 

em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

Art. 8º-B. (VETADO na Lei nº 13.161, de 31/8/2015) 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, 

com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 
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c) reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 

da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de 

exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.043, de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 14/11/2014) 

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" 

do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 

trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 

estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a 

apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e  

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

VI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se 

empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a contribuição 

sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se às previsões constantes do art. 8º desta 

Lei e somente às atividades abrangidas pelos códigos nele referidos; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no 

DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de 

sua publicação) 

IX - equipara-se a empresa o consórcio constituído nos termos dos arts. 278 e 279 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que realizar a contratação e o pagamento, mediante 

a utilização de CNPJ próprio do consórcio, de pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem vínculo 

empregatício, ficando as empresas consorciadas solidariamente responsáveis pelos tributos 

relacionados às operações praticadas pelo consórcio. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

X - no caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente da 

construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja 

contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber 

caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição à medida do efetivo 

recebimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, republicado no DOU Edição 

Extra de 14/11/2014) 

§ 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas nos 

arts. 7º e 8º, o cálculo da contribuição obedecerá: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 14/11/2014) 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 

correspondente às atividades neles referidas; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o 
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valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da 

razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o caput do 

art. 7º desta Lei ou à fabricação dos produtos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do 

art. 8º desta Lei e a receita bruta total. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 

regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas 

instituídas pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas no 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 13º 

(décimo terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada ao 13º 

(décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses 

anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades 

for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se refere o 

caput dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita 

bruta: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
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Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 

tributário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre 

a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu 

enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade principal, 

assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes sendo aplicado o 

disposto no § 1º. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013)  

§ 10. Para fins do disposto no § 9º, a base de cálculo da contribuição a que se 

referem o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa a todas as 

suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. Na hipótese do inciso IX do caput, no cálculo da contribuição incidente sobre 

a receita, a consorciada deve deduzir de sua base de cálculo, observado o disposto neste artigo, 

a parcela da receita auferida pelo consórcio proporcional a sua participação no 

empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 12. As contribuições referidas no caput do art. 7º e no caput do art. 8º podem ser 

apuradas utilizando-se os mesmos critérios adotados na legislação da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins para o reconhecimento no tempo de receitas e para o diferimento do 

pagamento dessas contribuições. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 

26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada 

mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada 

ano, ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será 

irretratável para todo o ano calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, 

publicada no DOU Edição Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela tributação substitutiva 

prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre 

a receita bruta relativa a novembro de 2015, ou à primeira competência subsequente para a qual 

haja receita bruta apurada, e será irretratável para o restante do ano. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição Extra de 31/8/2015, em vigor a partir 

do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 15. A opção de que tratam os §§ 13 e 14, no caso de empresas que contribuem 

simultaneamente com as contribuições previstas nos arts. 7º e 8º, valerá para ambas as 

contribuições, e não será permitido à empresa fazer a opção apenas com relação a uma delas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição Extra de 

31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

§ 16. Para as empresas relacionadas no inciso IV do caput do art. 7º, a opção dar-

se-á por obra de construção civil e será manifestada mediante o pagamento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta relativa à competência de cadastro no CEI ou à primeira 

competência subsequente para a qual haja receita bruta apurada para a obra, e será irretratável 

até o seu encerramento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no 

DOU Edição Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 

§ 17. No caso de empresas que se dediquem a atividades ou fabriquem produtos 
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sujeitos a alíquotas sobre a receita bruta diferentes, o valor da contribuição será calculado 

mediante aplicação da respectiva alíquota sobre a receita bruta correspondente a cada atividade 

ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, publicada no DOU Edição 

Extra de 31/8/2015, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS deverá ser efetuado:  

I - até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 

geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; e  

II - até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos 

fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.  

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia útil, 

considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2008) 
Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  

"§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição 

para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o 

inciso III." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 

aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
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Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor 

devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 

bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no 

País, existentes em 1º de dezembro de 2002.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 

percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º e 7º será utilizado em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar 

o regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa opção, 

sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito a desconto 

correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do crédito presumido na 

forma prevista neste artigo.  

§ 4º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em 

elaboração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não 

geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, 

destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 

10.147, 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro 

de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 6º As disposições do § 5º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a 

alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 7º O montante do crédito presumido de que trata o § 5º deste artigo será igual ao 

resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) 

sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos referidos 

no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subseqüente ao da  publicação) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor 

devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 

bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica 

domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo com 

esta Lei.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 

percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo será 

utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o 

caput deste artigo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em 

elaboração.  

§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, antes da data de início da vigência da 

incidência não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade imobiliária 

construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, naquela data, observado:  

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1º sobre o valor 

dos bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas jurídicas 

domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção;  

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá ser 

utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida do 

recebimento.  

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo 

SIMPLES, passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à incidência 

não-cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito presumido na forma 

prevista neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura, devidamente comprovado, na data 

da mudança do regime de tributação adotado para fins do imposto de renda.  

§ 6º Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da aplicação desta 

Lei, ou da mudança do regime de tributação de que trata o § 5º, serão considerados como 

integrantes do estoque de abertura referido no caput, devendo o crédito ser utilizado na forma 

do § 2º a partir da data da devolução.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não 

geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, 

destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 

10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro 

de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 8º As disposições do § 7º deste artigo não se aplicam aos estoques de produtos 

adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 9º O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo será igual ao 

resultado da aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o 

valor do estoque. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo, relativo às 

pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da aplicação da alíquota 

de 3% (três por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos até 31 de janeiro de 2004, 

e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos 

a partir de 1º de fevereiro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 139, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
Prorroga o prazo para o recolhimento de 

tributos federais, na situação que especifica em 

decorrência da pandemia relacionada ao 

Coronavírus. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto 

no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, na Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, resolve: 

Art. 1º As contribuições previdenciárias de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, devidas pelas empresas a que se refere o inciso I do caput e o parágrafo único 

do art. 15 da Lei nº 8.212, de 1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 

1991, devida pelo empregador doméstico, relativas às competências março e abril de 2020, 

deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências julho e 

setembro de 2020, respectivamente. 

Art. 2º Os prazos de recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o art. 18 da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas às 

competências março e abril de 2020, ficam postergadas para os prazos de vencimento dessas 

contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, respectivamente. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

PAULO GUEDES 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 829, DE 2020

Apensados: PL nº 1.015/2020, PL nº 1.149/2020, PL nº 1.313/2020, PL nº
1.387/2020, PL nº 1.388/2020, PL nº 1.471/2020, PL nº 2.732/2020, PL nº

3.146/2020 e PL nº 1.027/2021

Suspende  os  prazos  de  pagamentos
dos tributos federais que especifica durante
a pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

Autor: Deputado BIBO NUNES

Relatora:  Deputada  DRA.  SORAYA
MANATO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  829,  de  2020,  de  autoria  do  nobre

Deputado Bibo Nunes, especifica tributos federais cujo pagamento poderá ser

realizado até o vigésimo quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento

da pandemia de coronavírus (Covid-19), conforme reconhecido pelo Ministério

da  Saúde.  Os  tributos  federais  especificados  são:  PIS/PASEP,  IPI  e

contribuições à seguridade social devidas pelas empresas (CSSL, COFINS e

contribuição previdenciária tanto a patronal, quanto a retida dos empregados).

Em  sua  justificação,  o  autor  argumenta  que  “fazem-se

necessárias medidas de urgência para socorrer as empresas brasileiras, que

passarão a ter crise financeira de liquidez, com consequente impacto nos seus

capitais  de giro,  tendo em vista  a redução do consumo das famílias e dos

indivíduos, dado o confinamento a que estes estarão submetidos”.

Em apenso, encontram-se as seguintes proposições:

 Projeto  de  Lei  nº  1.015,  de  2020,  do  Deputado  Julio

Cesar  Ribeiro,  que  “Dispõe  sobre  a  postergação  da
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entrega  das  obrigações  principais,  acessórias  e

remissão de multas fiscais e tributárias”;

 Projeto  de  Lei  nº  1.471,  de  2020,  do  Deputado  Nilto

Tatto, que “Dispõe sobre medidas excepcionais a serem

adotadas durante  as situações de emergência pública

de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

relativas  ao  prazo  de  apresentação  das  obrigações

acessórias  contábeis  e  fiscais,  bem  como,

procedimentos  relativos  a  cobrança de multas  e  juros

por  atraso  de  pagamento  das  obrigações  fiscais  e

financeiras a que se refere”;

 Projeto de Lei  nº 1.387,  de 2020,  da Deputada Paula

Belmonte, que “Suspende e prorroga o prazo para envio

das  declarações  das  obrigações  acessórias  das

Pessoas  Jurídicas  que  especifica,  e  dá  outras

providências”;

 Projeto de Lei nº 1.313, de 2020, do Deputado Carlos

Sampaio,  que “Prorroga os prazos de pagamento dos

tributos  federais  que  especifica,  durante  o  estado  de

calamidade  pública  reconhecido  pelo  Congresso

Nacional,  em  decorrência  da  pandemia  internacional

ocasionada  pela  infecção  humana  pelo  coronavírus

SARS-CoV-2 (COVID-19)”;

 Projeto de Lei nº 1.027, de 2020, do Deputado Pedro

Augusto Bezerra, que “Dispõe sobre a prorrogação de

prazo  para  recolhimento  de  tributos  federais  e  a

prorrogação  excepcional  de  datas  de  vencimento  das

parcelas mensais relativas a parcelamentos no âmbito

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e da

Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  para  o

enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
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importância  internacional  decorrente  do  Coronavírus

(Covid-19)”;

 Projeto de Lei  nº 1.388,  de 2020,  da Deputada Paula

Belmonte, que “Dispõe sobre a suspensão da exigência

da Contribuição para o PIS/Pasep,  para a COFINS, e

para  a  contribuição  a  cargo da empresa,  destinada  à

Seguridade Social, em caso de Estado de Calamidade

Pública decretado pelo Congresso Nacional, e prorroga

seu pagamento para o exercício posterior, parcelado em

doze vezes”;

 Projeto de Lei nº 3.146, de 2020, do Deputado Eduardo

Costa  e  outros  que  “Permite  o  parcelamento  das

contribuições sociais relativas aos meses de março e de

abril de 2020 em até 24 meses, sem incidência de multa

de mora”;

 Projeto de Lei nº 2.732, de 2020, do Deputado Rogério

Peninha Mendonça, que “Dispõe sobre a suspensão do

recolhimento  do  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte

(IRRF)  e de contribuições sociais  de  responsabilidade

de  entidades  beneficentes  de  assistência  social  e

entidades  sem  fins  lucrativos,  durante  o  estado  de

calamidade pública provocado pelo Coronavírus”; e

 Projeto de Lei nº 1.149, de 2020, do Deputado Pompeo

de Mattos, que “Dispensa as pessoas físicas e jurídicas

do pagamento dos parcelamentos de débitos tributários

enquanto  vigorar  o  estado  de  calamidade  pública

instituído pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020”.

As proposições tramitam em regime de prioridade (projeto de

lei  com prazo determinado) e foram distribuídas para apreciação conclusiva

pelas  Comissões  de  Seguridade  Social  e  Família;  Finanças  e  Tributação

(mérito e art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD).
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No  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas  emendas  às

proposições nesta Comissão de Seguridade Social e Família.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

As  proposições  em  exame  são  oportunas  e  meritórias,  na

medida em que pretendem assegurar  meios de sobrevivência às empresas

brasileiras  em  razão  da  grave  crise  financeira  enfrentada  no  país  pela

pandemia de coronavírus (Covid-19). As medidas de socorro às empresas têm

o objetivo  maior  de  assegurar  a  manutenção de  milhões de  empregos em

nosso país.

Todas  as  proposições  possuem  esse  objetivo  comum  e

buscam alcançá-lo por meio das seguintes medidas: adiamento do pagamento

de  tributos  federais,  constando  em  algumas  propostas  a  possibilidade  de

efetuar o pagamento em parcelas após o término da pandemia de coronavírus;

adiamento  dos  parcelamentos  já  existentes  junto  à  Procuradoria-Geral  da

Fazenda Nacional – PGFN e Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil –

RFB;  e  postergação  da  entrega  das  obrigações  principais,  acessórias  e

remissão de multas fiscais e tributárias.

Os Projetos de Lei  nº  829 e nº  1.313,  ambos de 2020,  são

semelhantes e determinam a suspensão do pagamento dos seguintes tributos

federais:  PIS/PASEP,  COFINS,  CSLL,  IPI  e  contribuições  previdenciárias

recolhidas devidas pelas empresas.  Enquanto a primeira proposição sugere

que o  recolhimento  seja  adiado até  o  25o  (vigésimo quinto)  dia  útil  após o

encerramento da pandemia de Covid-19, a segunda proposição estabelece o

prazo do último dia útil do terceiro mês subsequente ao término da pandemia.

Ademais,  o Projeto de Lei  nº 1.313, de 2020, acrescenta na suspensão de

prazo de pagamento, também os parcelamentos já existentes junto à RFB e

PGFN.
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Outras proposições descritas a seguir são mais restritas, pois

não  contemplam  o  adiamento  de  todos  os  tributos  federais  referenciados

acima, ou já deixam prazos pré-estabelecidos para o pagamento que não estão

atrelados necessariamente ao término da pandemia e Covid-19. 

O  Projeto  de  Lei  nº  1.027,  de  2021,  estabelece  que

contribuições  previdenciárias,  PIS/PASEP  e  COFINS,  relativas  às

competências de março de 2021 a maio de 2021, deverão ser pagas no prazo

de vencimento das contribuições devidas nas competências setembro de 2021

a novembro de 2021, respectivamente. Em relação aos parcelamentos junto à

PGFN  e  RFB,  a  proposição  prorroga  o  pagamento  das  parcelas  com

vencimento nos meses de abril de 2021 a junho de 2021, para pagamento até

o  último  dia  útil  dos  meses  de  outubro  de  2021  a  dezembro  de  2021,

respectivamente.

Já o Projeto de Lei nº 1.388, de 2020, contempla a suspensão

do  pagamento  apenas  das  contribuições  PIS  e  COFINS  que  deverão  ser

recolhidas  no  primeiro  mês  do  exercício  financeiro  subsequente,  após  o

término do período de estado de calamidade pública em até doze parcelas,

corrigidas por índice oficial.

O Projeto de Lei nº 3.146, de 2020, por sua vez, estabelece

suspensão tanto das contribuições  PIS e COFINS, quanto das previdenciárias,

para  pagamento  em  até  24  meses,  mas  restringe-as  às  competências  de

março a abril de 2020.

Restrito  às  entidades  beneficentes  de  assistência  social  e

entidades sem fins lucrativos, o Projeto de Lei nº 2.732, de 2020, pretende

assegurar  a  suspensão  do  pagamento  das  contribuições  previdenciárias  e

PIS/PASEP devidas, durante o estado de calamidade pública provocado pelo

Coronavírus. Ademais, prevê  a suspensão do repasse referente ao Imposto de

Renda  Retido  na  Fonte  (IRRF),  no  caso  de  pagamento  de  rendimentos

provenientes do trabalho assalariado.

Contemplando apenas suspensão de parcelamentos, o Projeto

de Lei nº 1.149, de 2020, determina que “as pessoas físicas e jurídicas que

tiverem  parcelado  seus  débitos  de  natureza  tributária  com  a  União  ficam *C
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dispensadas  do  pagamento  das  prestações  mensais  relativas  a  esses

parcelamentos enquanto vigorar o estado de calamidade pública instituído pelo

Decreto Legislativo no 6, de 2020”.

Por fim, os Projetos de Lei nº 1.015, nº 1.387 e nº 1.471, todos

de 2020,  possuem o objetivo comum de postergar  o  prazo de entrega das

seguintes obrigações principais e acessórias que estão sob a fiscalização da

Secretaria  Especial  da  Receita  Federal,  no  âmbito  federal,  estadual  e

municipal:  DCTF-  mensal,  EFD  Contribuições,  ECD-Contábil,  GFIP,  RAIS,

EFD-Reinf, SPED Fiscal, DIRPF e DEFIS-Simples Nacional.

O Projeto de Lei nº 1.471, de 2020, acrescenta, ainda, em seu

art. 3o determinação de que fiquem “suspensas a cobrança de juros, multas e

outros  encargos,  por  atraso  no  pagamento  dos  financiamentos  imobiliários,

financiamentos de veículos, tributos federais e empréstimos feitos por pessoas

físicas e jurídicas junto a instituições financeiras em geral”.

Certamente,  todas  essas  medidas  se  complementam  e

merecem ser acolhidas por meio de Substitutivo que ora apresentamos, para

assegurar que as empresas disponham de capital de giro para se manterem

em funcionamento e, principalmente,  para amenizar o nível  de desemprego

que atingiu no 1o trimestre de 2021 o nível de 14,7% da força de trabalho, ou

seja, 14,8 milhões de pessoas1, o que representa um recorde na série histórica

iniciada em 2012, segundo o IBGE2.

No  âmbito  da  competência  desta  Comissão  de  Seguridade

Social  e  Família,  cabe-nos analisar  a  questão relacionada aos tributos  que

compõem o financiamento da seguridade social. Neste aspecto, entendemos

que a medida não gera  prejuízos a esse importante sistema composto  por

saúde, previdência e assistência social, pois as medidas tratam de uma forma

geral de adiar o recolhimento. Não se trata de renunciar receitas. Ademais,

caso  não  sejam adotadas  medidas  de  socorro  às  empresas,  certamente  a

ampliação  de  pessoas  desempregadas  gera  pressão  por  benefícios

trabalhistas, previdenciários e assistenciais, aumentando as despesas públicas.

1  https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php . Consulta realizada em 30.mai.21.

2  https://valorinveste.globo.com/mercados/brasil-e-politica/noticia/2021/05/27/taxa-de-desemprego-no-
brasil-bate-recorde-no-primeiro-trimestre.ghtml . Consulta realizada em 30.mai.21.
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Embora julguemos que a Comissão de Finanças e Tributação –

CFT, em face de sua competência para tratar de questões tributárias, seja mais

especializada para oferecer um Substitutivo à matéria, buscamos consolidar a

proposição  principal  e  as  9  proposições  apensadas,  que  deverá  ser,

eventualmente, aprimorado pela CFT. 

Incorporamos no Substitutivo o adiamento  do pagamento do

PIS/COFINS,  CSLL,  IPI  e  contribuições  previdenciárias  sugeridos  pelas

proposições,  assim  como  do  pagamento  das  parcelas  mensais  dos

parcelamentos já existentes junto à RFB e PGFN. Não incorporamos apenas o

adiamento do recolhimento do IRPF por parte das entidades beneficentes, uma

vez que o Imposto de Renda Pessoa Física é devido pelo próprio empregado e

o  valor  já  é  retido  imediatamente  na  sua  folha  de  salário.  Ainda  que  tal

sistemática  também ocorra em relação às contribuições previdenciárias dos

empregados,  note-se  que  a  contribuição  patronal  e  do  empregado  são

recolhidas  ao  mesmo tempo e,  portanto,  por  uma  questão  operacional,  ao

adiar-se o recolhimento da contribuição patronal, naturalmente as contribuições

retidas dos empregados devem acompanhar a mesma data de recolhimento.

Julgamos necessário, também, prever o adiamento da entrega

de declarações à  RFB,  ou  seja,  de  obrigações principais  e  acessórias  que

estão sob a fiscalização esta entidade, constantes dos PLs nº 1.015, nº 1.387 e

nº 1.471, todos de 2020. Não concordamos, no entanto, com a proposta de

estender as suspensões para “cobrança de juros, multas e outros encargos, por

atraso  no  pagamento  dos  financiamentos  imobiliários,  financiamentos  de

veículos, tributos federais e empréstimos feitos por pessoas físicas e jurídicas

junto a instituições financeiras em geral”, uma vez foge ao escopo principal das

proposições  ora  analisadas,  que  estão  todas  relacionadas  com  questões

tributárias. Certamente, há outras proposições em tramitação sendo analisadas

neste  aspecto  e  pelas  comissões  competentes.  Esta  CSSF  não  seria

competente para dispor sobre relações jurídicas com instituições financeiras.

Considerando as incertezas que ainda permeiam em relação

ao  término  da  pandemia  de  Covid-19,  optamos  por  não  determinar

competências fixas, mas sim assegurar a suspensão dos prazos por todo o

período da pandemia.  Por  terem a maior  amplitude e em razão da técnica *C
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legislativa, o Substitutivo baseia-se principalmente nos Projetos de Lei nº 1.313

e nº 1.471, ambos de 2020.

Diante do exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de

Lei nº 829, nº 1.015, nº 1.149, nº 1.313, nº 1.387, nº 1.388, nº 1.471, nº 2.732,

nº  3.146, todos de 2020,  e Projeto de Lei  nº  1.027,  de 2021,  na forma do

Substitutivo em anexo.

Deputada DRA. SORAYA MANATO

Relatora

2021-6468
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 829, Nº 1.015, Nº
1.149, Nº 1.313, Nº 1.387, Nº 1.388, Nº 1.471, Nº 2.732, Nº 3.146, DE

2020; E PROJETO DE LEI Nº 1.027, DE 2021.

Suspende  os  prazos  de  pagamentos
dos  tributos  federais  e  parcelamentos  que
especifica  e  posterga  a  entrega  de
obrigações  fiscais,  contábeis  e  acessórias,
durante a Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (Espin) em decorrência
da infecção humana pelo novo coronavírus
(SARS-CoV- 2).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1o Esta  Lei  prorroga  prazos  de  pagamento  de  tributos

federais, parcelamentos e entrega de declarações fiscais e tributárias durante a

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) em decorrência

da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV- 2), reconhecida pelo

Ministério da Saúde.

Art. 2o Ficam suspensos os prazos de pagamentos listados a

seguir durante o período de que trata o art. 1o: 

I  –  art.  10  da  Lei  nº  10.637,  de  30  de dezembro  de 2002,

relativamente  à Contribuição  para  o  PIS/PASEP,  no  regime  de  não

cumulatividade; 

II  –  art.  11 da Lei  nº  10.833,  de  29 de dezembro de 2003,

relativamente  à Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  social  –

COFINS, no regime de não cumulatividade; 

III – art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto

de 2001, relativamente à contribuição PIS/PASEP e à COFINS, nos regimes de

cumulatividade; *C
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IV – inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de

1991, relativamente ao Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI; 

V – incisos I e III do art. 30 e art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, assim como art. 4o da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003,

relativamente  às  contribuições  a  cargo  da  empresa  provenientes  do

faturamento, do lucro e da folha de salários e demais rendimentos do trabalho,

destinadas à Seguridade Social. 

§  1o  A  prorrogação do prazo a  que se  refere  o  caput  não

implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se também às datas de

vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN e pela Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil – RFB. 

§  3o Finda  a  suspensão,  os  tributos  referidos  neste  artigo

decorrentes  de  fatos  geradores ocorridos  durante  o  período de suspensão,

deverão ser pagos até o vigésimo quinto dia do terceiro mês subsequente ao

dia de encerramento da emergência de que trata o art. 1o.

Art. 3o Ficam suspensos os prazos de entrega das seguintes

obrigações contábeis, fiscais e acessórias, durante o período de que trata o art.

1o:

I  -  DEFIS-Declaração  de  Informações  Socioeconômicas  e

Fiscais;

II - RAIS - Relação Anual de Informações Social;

III - DIRPF - Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física; 

IV - LCDPR - Livro Caixa Digital do Produtor Rural;

V - ECD - Escrituração Contábil Digital;

VI - SPED Contribuições - Sistema Público de Escrituração; 

VII - DCTF - Declaração de débitos e créditos de tributos;

VIII  -  EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital  de Retenções e

Outras Informações Fiscais; *C
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IX - GFIP - Guia De Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social. 

§ 1o  Finda a suspensão, as obrigações referenciadas neste

artigo deverão ser cumpridas até o último dia útil do terceiro mês subsequente

ao dia de encerramento da emergência de que trata o caput.

§ 2o Fica permitida a remissão de qualquer penalidade oriunda

da  falta  da  entrega  ou  entrega  fora  do  prazo  de  qualquer  uma  dessas

obrigações.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada DRA. SORAYA MANATO

Relatora

2021-6468
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 829, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  829/2020,  do  PL  1015/2020,  do  PL
1149/2020, do PL 1313/2020, do PL 1388/2020, do PL 2732/2020, do PL 1387/2020,
do PL 1471/2020, do PL 1027/2021 e do PL 3146/2020, apensados, com substitutivo,
nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Dra. Soraya Manato. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr.
Leonardo,  Dr.  Luiz Ovando,  Dr.  Zacharias  Calil,  Dulce Miranda,  Eduardo Barbosa,
Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira Feghali, Jorge Solla, Leandre,
Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho, Marx Beltrão, Miguel
Lombardi, Misael Varella, Osmar Terra, Ossesio Silva, Pedro Westphalen, Rejane Dias,
Ricardo Barros, Robério Monteiro, Roberto de Lucena, Silvia Cristina, Tereza Nelma,
Vivi  Reis,  Adriano  do  Baldy,  Afonso  Hamm,  Alcides  Rodrigues,  André  Janones,
Daniela do Waguinho, Danilo Cabral, Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia, Edna
Henrique,  Ely  Santos,  Emidinho  Madeira,  Felício  Laterça,  Flávia  Morais,  Heitor
Schuch, Hiran Gonçalves, Jaqueline Cassol, José Rocha, Lauriete, Liziane Bayer, Lucas
Redecker,  Luiz  Lima,  Mariana Carvalho,  Mauro Nazif,  Milton  Coelho,  Padre  João,
Paula  Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  e  Ricardo
Silva. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI Nº 829, Nº 1.015, Nº
1.149, Nº 1.313, Nº 1.387, Nº 1.388, Nº 1.471, Nº 2.732, Nº 3.146, DE 2020; E

Nº 1.027, DE 2021

Suspende  os  prazos  de  pagamentos  dos
tributos federais e parcelamentos que especifica e
posterga a entrega de obrigações fiscais, contábeis
e  acessórias,  durante  a  Emergência  em  Saúde
Pública  de  Importância  Nacional  (Espin)  em
decorrência  da  infecção  humana  pelo  novo
coronavírus (SARS-CoV- 2).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei prorroga prazos de pagamento de tributos federais,

parcelamentos e entrega de declarações fiscais e tributárias durante a Emergência

em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  (Espin)  em  decorrência  da  infecção

humana  pelo  novo  coronavírus  (SARS-CoV-  2),  reconhecida  pelo  Ministério  da

Saúde.

Art. 2o Ficam suspensos os prazos de pagamentos listados a seguir

durante o período de que trata o art. 1o: 

I  –  art.  10  da  Lei  nº  10.637,  de  30  de  dezembro  de  2002,

relativamente à Contribuição para o PIS/PASEP, no regime de não cumulatividade; 

II  –  art.  11  da  Lei  nº  10.833,  de  29  de  dezembro  de  2003,

relativamente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade social – COFINS,

no regime de não cumulatividade; 

III  – art.  18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de

2001,  relativamente  à contribuição  PIS/PASEP  e  à COFINS,  nos  regimes  de

cumulatividade; 

IV – inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

relativamente ao Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI; 
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V – incisos I e III do art. 30 e art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, assim como art. 4o da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, relativamente às

contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento, do lucro e da folha de

salários e demais rendimentos do trabalho, destinadas à Seguridade Social. 

§ 1o  A prorrogação do prazo a que se refere o  caput  não implica

direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

§  2o  O  disposto  neste  artigo  aplica-se  também  às  datas  de

vencimento  das  parcelas  de  débitos  objeto  de  parcelamento  concedido  pela

Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  –  PGFN  e  pela  Secretaria  Especial  da

Receita Federal do Brasil – RFB. 

§ 3o Finda a suspensão, os tributos referidos neste artigo decorrentes

de fatos geradores ocorridos durante o período de suspensão, deverão ser pagos até

o  vigésimo  quinto  dia  do  terceiro  mês  subsequente  ao  dia  de  encerramento  da

emergência de que trata o art. 1o.

Art.  3o Ficam  suspensos  os  prazos  de  entrega  das  seguintes

obrigações contábeis, fiscais e acessórias, durante o período de que trata o art. 1o:

I - DEFIS-Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais;

II - RAIS - Relação Anual de Informações Social;

III - DIRPF - Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física; 

IV - LCDPR - Livro Caixa Digital do Produtor Rural;

V - ECD - Escrituração Contábil Digital;

VI - SPED Contribuições - Sistema Público de Escrituração; 

VII - DCTF - Declaração de débitos e créditos de tributos;

VIII - EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras

Informações Fiscais;

IX  -  GFIP  -  Guia  De  Recolhimento  do  FGTS e  de  Informações  à

Previdência Social. 

§ 1o  Finda a suspensão, as obrigações referenciadas neste artigo

deverão ser cumpridas até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao dia de

encerramento da emergência de que trata o caput. *C
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§ 2o Fica permitida a remissão de qualquer  penalidade oriunda da

falta da entrega ou entrega fora do prazo de qualquer uma dessas obrigações.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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